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FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DF. MANACAPURU
FUNPREVI M
CNPJ 07.679.161/0001-00
e-mail funprcvim.mpuam@outlook com
MEMORANDO N° 04/2024 - DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FIN ANCEIRA
Manacapuru, 19 de fevereiro de 2024
À Senhora.
GEYSA CAROLINF DE SOUZA MACHADO
Diretora Presidente ASSUNTO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO.
Prezada Senhora,
Considerando o término do Contrato n® 001/2023, firmado entre o Fundo de Previdência Social de Manacapuru e C L Serviços em Tecnologia da Informação Ltda, cujo objeto trata-se do fornecimento softwares capaz de atender os sistemas orçamentários estruturardes, informamos por meio do presente o mesmo terá seu término final em 17 de março de 2024. desta maneira, ante a necessidade de continuação dos serviços informados, solicitamos o Primeiro Termo Aditivo, com o intuito de continuar atendendo a demanda do Fundo dc Previdência
Para tanto, solicito o parecer técnico quanto a legalidade da presente solicitação, referente ao contrato mencionado.
Atenciosamenle,
[image: ]N D/VSII.VA GONÇALVES Administrativo c Financeiro de Previdência de Manacapuru/AM
Fundo Mumci
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DESPACHO
lendo cm vista, a solicitação do Diretor Administrativo e Financeiro por meio do memorando n" 04/2024. oficie-se a empresa para manifestar-se quanto ao interesse na continuidade da prestação dos serviços e prorrogação do contrato.
Após a manifestação, e em sendo positiva a resposta, encammhe-.sc os autos à Assessoria Jurídica, a fim de que se manifeste, quanto a legalidade da renovação contratual ( contrato n° 001/2023).
Manacapuru/AM, 19 de fevereiro de 2024
Atenciosamcntc.
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Diretora Presidente
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À empresa C L SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA CNPJ 18.718.109/0001-24
Av. Djalma Batista, 1719, sala 503 E 509 B, pavimento 5, Edifício Atlantic tower. Bairro Chapada, Manaus. CEP 69.050-010.
De ordem da Exma. Sra Diretora Presidente do Fundo de Previdência Municipal de Manacapuru. consultamos Vossa Senhoria quanto ao interesse na prorrogação do prazo de vigência do Termo de Contrato n° 001/2023, firmado entre o Fundo de Previdência Municipal de Manacapuru c essa conceituada Empresa, pelo prazo de mais 12 (doze meses), a contar de 18 de março de 2024, nos termos da Cláusula VI, bem como, no an. 57. I c II da Lei n“ 8.666/93, nas mesmas condições estabelecidas pelo pacto primordial.
Em havendo resposta positiva pela continuidade da prestação de serviço com a consequente prorrogação do contrato de prestação de serviço, requer-se. seja encaminhado a este fundo de previdência as CND" s atualizadas. bem como, os contratos sociais da empresa caso tenha ocorrido alteração societária recente.


No aguardo de uma pronta resposta, reafirmamos os nossos protestos de respeito.
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.lEFFERSbN DA SILVA GONÇALVES
Diretor vXdmmistrativo c Financeiro
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Assistente Administrativo
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OFICIO DE INTERESSE DE RENOVAÇÃO 2024 - FUNPREVIM MANACAPURU
felipe@convergetec.com.br <felipe@convergetec.com.br>
Ter, 05/03/2024 06:00
Para furprevim mpucm@oullook.ccni <funpr«vm mpuam@outlock ccm> CcJuridco <jundico@convergetec.coni.br> i 1 ar>-VG5 {254 KBJ
OFICIO MUDANÇA TECNOLOGIA - FUNPREVIM MANACAPURU.pdf;		
Prezados Senhores,
Espero que esta mensagem os encontre bem.
Gostaria de informar que estou enviando em anexo o ofício de interesse de renovação de contrato n° 001/2023, conforme discutido em nossas comunicações anteriores. Este ofício reflete nosso interesse em renovar o contrato vigente e manter a parceria com a vossa entidade. A renovação deste contrato é fundamental para a continuidade dos serviços/produtos fornecidos e para a manutenção de nossa colaboração mútua. Agradeço antecipadamente pela atenção dedicada a esta questão e aguardo ansiosamente a confirmação da recepção do ofício.
Atenciosamente,
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OFÍCIO INFORMATIVO
jurídica de direito privado, inscnta no CNPJ sob o n° 18.718.109/0001-24 estabelecida na Av Djalma Batista. n° 1719. Condomínio Atlantic Tower. Sala 509. Torre Business. neste ato representado por LUCIMAR WINIARSKI BASSI.
OFICIADA: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MANACAPURU - FUNPREVIM, pessoa juridica de Direito Público íitemo, inscnta no CNPJ sob □ N" 07.679.161/0001-00. situado na Rua Codajás. n" 2D35, Bairro União, em Manacapuru-AM, neste ato representado pela Presidente da Autarquia Sra. GEYSA CAROLINE DE SOUZA MACHADO.
TEOR DO OFÍCIO INFORMATIVO
Pelo presente instrumento e na melhor fornia admitida em direito, a empresa OFICIANTE, vem formalmente e respeitosamente por sua procuradora legal que a esta subscreve OFICIAR esta entidade, sobre os seguintes fatos a seguir
O processo de contratação que cumpriu a modaídade, Contrato N° 001/2023. deu inicio em 17 de março de 2023. referente aos sistemas: Locação de Softwares, pelo prazo de 12 (doze) meses, que consta seu vencimento em 17 de março de 2024,
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Fundo de Previdência Social de Manacapuru • FUNPREVIM
	Item
	Sistemas
	Acessos
	Valor Mensal
	Valor Anual

	1
	Ccnlabilidade/SAPO
	01
	R$450.00
	RS 5.400.00

	Hz
	Compras
	01
	RS 300.00
	R$3.600,00

	3
	Patrimônio
	01
	RS 300.00
	R$3.600,00

	4
	Estoquo
	O1
	RS 300,00
	RS 3 «Orion

	Total
	R$ 1.350,00
	R$ 16.200.00 _




[image: ][image: ]A empresa OFICIANTE requer o cumprimento do formalismo, que constitui requisito inerente a todo procedimento de Contrato N’ 001/2023, destinando-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, neste caso, (ermo do contrato.converge

O intuito é dar continuar na prestação do serviço, não gerando dificuldades. Certos de que seremos prontamente atendidos, desde jà agradecemos pela compreensão. Vale ressaltar, caso exista interesse em contratar novos sistemas, com Intuito de integrar todos os sistemas já implantados, nos colocamos a disposição para tal tratativa com o setor comercial
[image: ]Manaus/ AM. 05 de março de 2024
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO
Nome: C L SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA CNPJ: 18.718.109/0001-24
Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo soma identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendèncas em seu nome, relativas a créditos tnbutános administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Aliva da União (DAU) |unto á Procuradona-Geral da Fazenda Naaonal (PGFN).
Esta certidão é válida para o estabelecimento matnz e suas filiais e no caso de ente federativo para todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se ã situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange indusive as contnbuiçòes soaais previstas nas alíneas 'a' a d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212. dB 24 de julho de 1991. A aceitação desta certidão está condicionada ã verificação de sua autenticidade na Internet nos endereços <http://rfb.gov.br> ou <http7/www.pgfn.gov.br>.
Certidão emitida gratuitamente com base na Portana Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014. Emitida às 10:56:55 do dia 21/02/2024 <hora e data de Brasília>. Válida até 19/08/2024.
Código de controle da certidão S174.7143.DE9F.A555


Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
https ‘sistamas	gov.bríGAE/tnnVOlvidnAtiva/cenidaQNcgaUva^nMtlrCorfdaoNcg^tiv.íNsoConlPortHl du


19/02/2024, 10:59
Governo do Estado do Amazonas Secretaria de Estado da Fazenda Secretaria Executiva da Receita Departamento de Arrecadação
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO
Certidão Negativa N3o
Certidão N«: 52937105 Data: 19/02/2024 Hora: 09:58:45 Válida até: 20/03/2024
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CNPJ: 18.718.109/0001-24 - C I SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA
• As incorreções porventura existentes, referentes ao nome, CPF ou CNPJ são dc Inteira responsabilidade do requerente.
Resguardando o direito da Fazenda Estadual de cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico que de acordo com as buscas procedidas nos livros e registros existentes na Dívida Ativa do Estado do Amazonas, correspondentes aos últimos 05 (cinco) anos, não consta qualquer débito inscrito em nome do interessado acima identificado, até a presente data. Esta CER1IDÁO é a única emitida pela Secretaria de Fazenda, inclui todos os débitos inscritos ou não na Dívida Ativa do Estado.
Pa-a efeito de validação desta ccrOdSo, consultar: imc.//>vww.sefa;.ani.eov,b:
1W02/2024
0007438762
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Comarca de Manaus
[bookmark: bookmark1]CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO
FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO
CERTIDÃO N°: 007438792	FOLHA: 1/1
A autenticidade desta certidão podorá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.
Pesquisando os registros de distribuição de feitos no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no período de 20 anos anteriores a data de 18/02/2024. Certifico NADA CONSTAR em nome de
CL SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, residente na AV. DJALMA BATISTA. SALA 509, TORRE BUSINESS. 5o ANDAR, CHAPADA. CEP: 69050-010, Manaus - AM. vinculado ao CNPJ: 18.718.109/0001-24. •*****•••••**•—****—***••**••**
Certidão expedida graluitamente pela internet, com validade de 30 dias.
Manaus, segunda-feira. 19 de fevereiro de 2024
0007438762
PEDIDO N’: lllllttlllllllllflllllll
[image: ]26/02/2024. 10:30
Consulta Regularidade do Empregado»

Imprimir


Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
	Inscrição:
r>a*
	18.718.109/0001-24

	Razao
Social:
Endereço:
	C L SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA 1NFORMACAO LTDA AV D J AL MA BATISTA 1151 SALA 1704 / CHAPADA / MANAUS / AM / 69050-010



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei R.036, de 11 de maio de 1990. certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.
Validade: 19/02/2024 a 19/03/2024
Certificação Número: 2024021905340027833505
Informação obtida em 26/02/2024 10:30:50


A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
hft|>s7/consula-af caixa gov.br/consunftc>tpages/con=ul?aETHwegn(Jocist	1/1

hft|>s7/consula-af caixa gov.br/consunftc>tpages/con=ul?aETHwegn(Jocist	1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Nome: C L SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
GNPJ: 18.718.109/0001-24
Certidão n°: 15382738/2024
Expedição: 06/03/2024, às 12:27:43
Validade: 02/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de sua expedição.
Certifica-se que c L SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o nc 18.718.109/0001-24, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos axts. 642-A e 883-A da Consolidação das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 13.4 67/2017, e no Atta 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. Os dados constantes desta Certidão sâo de responsabilidade dos Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua autenticidade no portai do Tribunal Superior do Trabalho na Internet (http://www.tsl.jus.br).
Certidão emitid3 qratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados necessários à identificação das pessoas naturais u jurídicas inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ãs obrigações estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos recolhimentos previdenciários, a honoiáiios, a custas, a emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por disposição legal, contive: força executiva.

[image: ]PREFEITURA DE MANAUS
[image: ]SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO - SEMEF


Declara-se para os devidos fins que, em nome do sujeito passivo, NÂO CONSTAM DÉBITOS lançados
relativo a Tributos Municipais, Inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. Tributos 	06/03/2024
***** NÃO CONSTAM DÉBITOS VENCIDOS *****
•••*• NÃO HÁ DÉBITOS VINCENDOS •••••

... 1 . »»•«««»»- • • ««»• **>>•••r•••«»*«••»*«»....■««»** *«*.«»«• *»*Scx*« » «»»*(»«*»»•****» »••»»**••• »	f
«»««•»* «**«***' ••««*»»» *•««*»■«> (*.*»»«>■ •««>** «***»••**«»♦**-»**»»^* •»**«»»»••• • •***••.****»*••■*•#«*•»««»«*•••«*«**»
Certidão expedida com base no Decreto n°. 7007/2003 c/c Dec. 883/2011
[image: ]ATÉ 04/06/2024
A FAZENDA MUNICIPAL PODERÁ COBRAR DIVIDAS POSTERIORMENTE CONSTATADAS, MESMO REFERENTES A PERÍODOS NESTA CERTIDÃO COMPREENDIDOS.
VALIDAÇÃO
CND NU5S661/2D24 Para comprovar a veracidade desta certidão, utilize o QR CODE ou visite o Portal de Informações e Serviços SEMEF ATENDE (http://semefatende.manaus.am.gov.br/) e Infome a chave de validação 5FB.8BE.BB9.FB2. A Certidão emitida abrange todos os cadastros inscritos no Município de Manaus no CNPJ/CPF do contribuinte acima qualificado.
Cadastrado em: 06/03/2024
CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA DENOMINADA C L SERVIÇOS. EM TÉCNPLOQL\ DA' INFORMAÇÃO LTDA.	X	?
CARLOS CLODOMIRO BASSI, brasileiro. casado no regime de comunhão parcial de bens, empresário, natural de Sào Paulo/SP, nascido em 30- dc. Janeiro de 1968. portador da carteira de identidade n". 6822467 SSP SCÍcíf l{ I p»’ W 889 770-53. residente e domiciliado na Rua Sete de Setembro, n*-FIO. Vêauií.Clip! 88 801-170, Criciúmn/Santa Catarina e LUCIMAR WINlARSKI BASSI brasileira, casado no regime de comunhão parcial de bens, empresaria, natural de Pato Branco PR nascida cm 30 de Julho de 1968. portadora da carteira de identidade n' 67X7828 SSP/SC, C PT n° 761.910.109-82. residente e domiciliada na Rua Sete de Setembro. n°. 110. ( entro. CEP: 88.801-170. Criciúma Santa Catarina, resolvem de comum acordo constituir uma sociedade Empresaria Limitada, dc acordo com as clausulas e condições adiante transcritas
CLÁUSULA PRIMEIRA DO NOME EMPRESARIAL - A sociedade girará sub o nome empresarial C L SERVIÇOS EM TÉCNOLOG1A DA INFORMAÇÃO LTDA. e terá sede e domicilio na Avenida Djalma Batista n’ 1151. saia. 1704. Chapada. CEP: 69.050-010. Manaus'Amazonas
CLÁUSULA SEGUNDA DO CAPITAL SOCIAL E SUA DISTRIBUIÇÃO - O Capital Social será dc RS 10.000.00 (Dez Mil Reais). totalmcnte subscrito e integral izado em moeda corrente e legal do pais, dividido em 10.000 (Dez Mil) Quotas de Um Real (RS 1.00) cada uma. e assim distribuídas:
CARLOS CLODOMIRO BASSI - Subscreve e iniegralizn 50% (Cinqücntu por Cento) das Quotas do Capital Social, perfazendo um total de 5.000 (Cinco Mil) Quotas, no total de R$ 5.000.00 (Cinco Mil Reais).
LUCIMAR WINlARSKI BASSI - Subscreve c intcgraliza 50% (Cinqüenla por Cento) das Quotas do Capital Social, perfazendo um total de 5.000 (Cinco Mil) Quotas, no total de RS 5 000.00 (Cinco Mil Reais).
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS OBJETIVOS SOCIAIS - A sociedade lerá como objetivo social a seguinte redação. CNAE: 6209-1'00 Suporte técnico, manuiençàt» e outros serviços tecnologia da informação (Serviços voltados para a administração pública). CNAE: 6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento dc programas de computador customizáveis. CNAE: 6311-9/00 Iratamento dc dados, provedores de serviços de aplicações e serviços de hospedagem na internet. CNAE 4751-2/01 Comércio varejista espcciulizado de equipamentos c suprimentos de informática.
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE DURAÇÃO - A sociedade imeiaró sua: atividades após o registro nos Órgãos compeientes e seu prazo de duração e por tempo índoterminndn
CLÁUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS - A responsabilidade dc cada sócia e restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçào do capital social.
í /FolhasX^
( # )
CLÁUSULA SEXTA - DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS - A\	~J >
quotas da sociedade sâo individuais r indivisíveis, c nãp poderão .ser cçdid.q^ ou 	\py
transferidas a terceiros, sem o expresso consentimento! do outro, só&ô. aa<pemTica assegurado, em igualdade de condições e preço. dirciUJ.de preferência • sua
aquisição se posta à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
BASSI, nos quais caberão atribuições e plenos poderes conferidos em Lei. alem de garantirem seu normal funcionamento, cabendo-lhes somente fazerem uso da denominação social cm negócios dc interesse da sociedade.contratual pertinente.	 	
: :•!
CLÁUSULA SÉTIMA - DA ADMINISTRAÇÃO*.DA.«SOCIEDADE - A administração da sociedade será exercida em conjunto ou separadamente pelos sócios administradores CARLOS CLODOMIRO BASSI c LUCIMAR WINIARSKI

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na abertura, movimentação ou encerramento de contas, depósitos bancários, emissão de cheques c outros títulos cambiais, a empresa >Crá representada em conjunto nu separadamente pelos sócios administradores CARLOS CLODOMIRO BASSI e LUCIMAR WINIARSKI BASSI.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A sociedade será representa judicialmcnte. ativu e passivamente. pelos sócios administradores CARLOS CLODOMIRO BASSI e LUCIMAR WINIARSKI BASSI.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O sócio administrador CARLOS CLODOMIRO BASSI, já qualificado, será o representante da empresa junto ao Cadastro Nacional dc Pessoa Jurídica — CNPJ, da Receita Federal do Brasil, como também junto aos demais órgãos federais, estaduais e municipais.
CLÁUSULA OITAVA - DA DECLARAÇÃO DO DESIMPEDIMENTO - Os sócios administradores CARLOS CLODOMIRO BASSI e LUCIMAR WINIARSKI BASSI. declaram sob as penas da Lei. de que não estio impedidos de exercerem a administração da sociedade, por Lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar. de prevaricação, peita ou suborno, concussão. peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas dc defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade, (art. 1.011 § I . CG 2002).
CLÁUSULA NONA - DA RETIRADO DO PRÓ-LABORL - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal pelo exercício de administração. a titulo de pró-labore. observadas as disposições regulamentares pertinentes
CLÁUSULA DÉCIMA DAS DELIBERAÇÕES DAS CONTAS - Nos quatros meses seguintes ao término do exercício social, as sócias deliberarão sobre as contas e designarão administradoras) quando for o caso, (arts 1.07) e l.072.§ 2C e art. 1.078. CC/2002).
CLÁUSULA DÉC IMA PRIMEIRA - DA CRIAÇÃO DE FILIAIS A sociedade poderá a qualquer tempo, ubrir ou fechar filitd ou outras dependências no pais ou fora
[image: ][image: ]dele, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios

[image: ]CLÂUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FALECIMENTO OU DA\^ INTERDIÇÃO DOS SÓCIOS - Eulvcendu ou interdi1a{lo'^ualc|iivr studo. ;rjocí<;Eide continuará suas atividades com os herdeiros. succssorcjÃojnpapazViic/sendí jxisável ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres serácolhas
1S-

apurado e liquidado com base na situação patrimonial du^Qpiçdadr.Ãtfatg da resolução, verificada cm balanço especialmentc levantado	• • • J	• • :.t
• ••••	•	« •
.. * ••••••••
PARAGRAFO ÚNICO - O mesmo procedimento scra adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio, (uri. 1.028 e o an. 1.031. CC'2OO2).
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - 1)0 ENCERRAMENTO IX) EXERC fCIO - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestara contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultados económicos. cabendo aos sócios na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES - Fica eleito o foro da comarca de Guajará. Estudo do Amazonas, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.
E por estarem de pleno c comum acordo, assinam o presente instrumento particular de contraio de constituição de Sociedade Empresariu Limitada em 03 (trés) vias dc igual teor e forma, na presença de testemunhas.
[image: ][image: ]LUCIM AR WIMARSKI BASSI Sócia Administradoranas'Amazonas. 01 de Maio de 2013

Testemunhas:


[image: ]i. ^-> A. J- Jtinas ('unha da Silva. RG: 1254413-2 SSP/AM\
RG: 2670731-4 SSP/AM
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I- ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIDA DENOMINADA C L SERVIÇOS EM TÉCNOLQGIA DA INFORMAÇÃO/ LTDAME.	■ :	:	•;	/
_• • •	••• •• . .
••• •"	• \
CARLOS CLODOMIRO BASSI, brasileiro, casado no regime de comunhão parcinl\ de bens, empresário, natural de São Paulo/SP. nasaido rin.3Q4c Janeiro de 1968. portador da carteira dc identidade n°. 6822467 SSP/$(J ç (• P f. n‘J.595.889,770-53. residente c domiciliado na Rua Sete de Setembro,V UO.Xçrtw. 88.801-170. Criciúma/Santa Catarina e LUCIMAR WINIARSKJ BASSI. brasileira, casado no regime dc comunhão parcial de bens, empresária, natural de Pato Branco/PR. nascida em 30 de Julho de 1968. portadora da carteira de identidade n°. 6787828 SSP'S<_ .CPI n°, 761.910.109-82. residente e domiciliada na Rua Sele de Setembro, n-. 110. Centro. CEP 88.801-170. Criciuma-Santa Catarina, únicos sócios componentes da Sociedade Empresaria Limitada, denominada C L SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA ME. empresa estabelecida nesta cidade na Avenida Djalma Batista, n*. 1151. sala. 17Q4. Chapada. CEP: 69.050-010. Manaus/Amazonas, registrada na Junta Comercial do Estado do Amazonas sob o NIRE n° 13200619919 cm sessão de 21 de Agosto de 2013. inscrita no Cadastro Nacional dc Pessoa Jurídica CNPJ nM. 18.718.109/0001-24. resolvem de comum acordo c na melhor forma dc direito alterar pela Ia vez seu Contrato Social, que deverá ser regido dc acordo com as seguintes cláusulas e condições.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO - Fm virtude de mudanças no Cadastro Imobiliário da Prefeitura Municipal de Manaus, o endereço da sede passa u ser Avenida Djalma Batista, n" 1719, sala 1704 B. Pavimento 17. Allantic Towcr. Chapada. CEP: 69.050-010. Manaus Amazonas.
CLÁUSULA SEGUNDA - Vista da modificação ora ajustada, consolida-se o presente instrumento particular de Alteração Contratual, que passa a ter a seguinte redação:
CONTRATO SOCI AL
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL - A sociedude gim sob o nome empresarial dc C L SERVIÇOS EM TÉCNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA ME, e tem sede c domicilio na Avenida Djalma Batista, n". 1719. subi 1704 B. Pavimento 17. Allantic Tower, Chapada. CEP: 69.050-010. Manaus/Amazonas. registrada nu Junta Comercial do Estado do Amazonas sob u NIRE nv 1320O6I99I9 em sessão de 21 de Agosto de 2013. inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n°. 18.718.109/0001-24.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL E SUA DISTRIBUIÇÃO O Capital Social é de RS 10.000.00 (Dez Mil Reais), totalmente subscrito e integralizadv cm moeda corrente e legal do pais, dividido cm 10.000 (Dez Mil) Quotas de l m Kcal (R$ 1.00) cada uma. e assim distribuídas:
CAKI.OS < I.OUOMIKO DAHSI SUIJSVICNV c imugruhzx»	pr.r
Cento) dns Quotas do Capital Social, perfazendo um total de 5.000 (Cinco Mil) Quotas, no total de RS 5.000.00 (Cinco Mil Reais).
[image: ][image: ]Folhas

LUCIMAR WINIARSKI BASSI - Subscreve e integrafiza 50% «inqüenta por | Cento) das Quotas do Capital Social, perfazendo um iolal.de 5.000 (Çinco ^lil) Quotas, no total de RS 5.000.00 (Cinco Mi! Reais).	* !	. .* : ••
-• * .«•	• • •
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suasxjuotai..um todos respondem solidariamente, pela integralização do Capital Social. • • • •	• • J.J
• •••• • • • • • •••••••
CLÁUSULA QUARTA - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE - A administração da sociedude C exercida em conjunto ou separadamente pelo sócio administrador CARLOS CLODOMIRO BASSI e pela sòciu administradora LUCIMAR WINIARSKI BASSI, aos quais caberão atribuições c plenos poderes conferidos em Lei. alem de garantirem seu normal funcionamento, cabendo-lhes somente fazerem uso da denominação social em negócios de interesse da sociedade
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na abertura, movimentação ou encerramento de contas, depósitos bancários. emissão de cheques e outros títulos cambiais, a empre>a é representada cm conjunto ou separadamente pelo sócio administrador CARLOS CLODOMIRO BASSI e pela sócia administradora LUCIMAR WINIARSKI BASSI.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A sociedade c representa judicialmente, ativa c passivamente, pelo sócio administrador CARLOS CLODOMIRO BASSI e pela sóciu administradora LUCIMAR WINIARSKI BASSI.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O sócio administrado! CARLOS CLODOMIRO BASSI, já qualificado, é o representante du empresa junto ao ( adastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, da Receita Federal do Brasil, como também junto aos demais órgãos federais, estaduais c municipais.
CLÁUSULA QUiN IA DA DECLARAÇÃO DO DESIMPEDIMENTO - O sócio administrador CARLOS CLODOMIRO BASSI e a sócia administradora LUCIMAR WINIARSKI BASSI, declaram sob as penas da Lei. de que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por Lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por sc encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimcntar. de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra os relações de consumo, fé publica, ou a propriedade, (art. 1.011 § T. CC/2002)
CLÁUSULA SEXTA: DOS OBJETIVOS SOCIAIS - A sociedade tem como objetivo social a seguinte redação CNAE: 62 09-1/00 Suporte técnico, manutenção e outros serviços cm tecnologia da informação. CNAE: 62.02-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis. CNAE: 63.11-9/00 - Iratamento de dados, provedores de serviços de aplicação c serviços dc hospedagem na inlvmvt. CNAE -I7.SI-3/0I - Comercio vnrojiRtn ^KJ-WCIHI líiidn df e(|iiin:imentO'i d suprimentos de informática. .
[image: ][image: ]CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE - A sociedade iniciou suas atividades em 21 de Agosto de 2013. c seu prazo de duração e por tempo indeterminado.

/ /Folhasy CLÁUSULA OITAVA - DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS AÍ \NQ_^ ) quotas da sociedade sflo individuais c indivisíveis. c jjAo podergo ser, cqjjiju-s ouMy^. transferidas a terceiros sem o expresso consentimçíu» <|o outro-sacio. *â qurhi fica assegurado, em igualdade dc condições e preçot.diícrto dtf pKferênHí) sua
aquisição se posta á venda, formalizando. se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.	 	 	
2: •• :•!
CLÁUSULA NONA - DA RETIRADA DO PRÚ-ÈABÒRÊ.I Ã íkfcia e o sócio poderão de comum acordo, fixarem retiradu mensal pelo exercício da administração da sociedade, a titulo de pró-laborc, observadas as disposições regulamentares pertinentes. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DELIBERAÇÕES DAS CONTAS - Nos quatros meses seguintes ao término do exercício social, o sócia c o sócio deliberarão sobre os contas e designarão administrador quando for o caso. (arts. 1.07) e 1.072.5 2o e art. 1.078.CC/2002).
[image: ]CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CRIAÇÃO DE FILIAIS A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais no país ou fora dele, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - 1)0 ENCERRAMENTO DO EXERClCIO Ao término dc cada exercício social, em 31 de dezembro, a sócia administradora c o sócio administrador, prestarão contas justificadas de suas administrações, procedendo rt elaboração do inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço dc Resultados Econômicos, cabendo aos sócios na proporção de suas quotas, os Lucros ou Perdas Apuradas
Parágrafo Único () mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio, (art. 1.028 e o art. 1.031. CC 2002).
[image: ]CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FALECIMENTO OU DA INTERDIÇÃO DOS SÓCIOS - Falecendo o interditado ou qualquer uma das sócias, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente. O valor dc seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução verificada em balanço especialmente levantado.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES - Fica eleito o foro da comarca dc Manaus. Estado do Amazonas, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.
E. por estarem dc pleno e comum acordo, assinam o presente instrumento particular de Alteração Contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, nu presença dc testemunhas.
Manaus.'Amnzonas. 04 de Setembro de 2013
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Essa página refere-se a Ia Alteração Contratual da Sociedade Empresaria Limitada denominada C L SERVIÇOS EM TÉCNOLOG1A DA INFORMAÇÃO LTDA ME.
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[image: ]2* ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
C L SERVIÇOS EM TÉCNOLOG1A DA INFORMAÇÃO LTDA ME.
NIRE: 13200619919
CNPJ: IS.? 18.109/0001-24
Pelo presente instrumento c nu melhor forma de direito, as partes abaixo: CARLOS CLODOMIRO BASSI, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de bens, empresário, natural de Sâo Paulo/SP, nascido em 30 de Janeiro de 1968. portador da carteira de identidade n°. 6 822.467 SSP/SC c C P F. n° 595.8X9.770-53, residente c domiciliado nu Rua Sete de Setembro, n*. 110, Centro. CEP: 8X.8OI-I7O, Manaus/Amazonase LUCIMAR WINIARSKI BASSI. brasileira, casuda no regime de comunhão parcial de bens, empresária, natural de Pato Branco/PR. nascida cm 30 de Julho de 1968. portadora da carteira de identidade n®. 331X642-1 SSP/AM. C P F n®. 761.910.109-82. residente e domiciliada na Avenida Coronel Teixeira. n°. 6225. bloco 01 Apartamento 1004, Condomínio London. Ponta Negra, CEP: 69.037-000, Manuus/Amazonas. únicos sócios componentes da Sociedade Empresaria Limitada, denominada C L SERVIÇOS EM TÉCNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA ME. empresa estabelecida nesta cidade na Avenida Djalma Batista, n*. 1719. sala. 1704 B. Pavimento 17. Atiantic Tower. Chapada. CEP: 69.050-010. Manaus/Amazonas, registrada na Junta Comercial do Estado do Amazonas sob o NIRE n®. 13200619919 em sessão de 21 de Agosto de 2013. inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ n“. IX.7 IX. 109/0001-24. resolvem de comum acordo e nn melhor fomiu de direito •/ alterar pela 2“ vez seu Contrato Social. que deverá ser regido de acordo com as seguintes cláusulas c condições.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DA SEDE DA Ã5 SOCIEDADE - O endereço que era na Avenida Djalma Batista, n®. 1719. sala, 1704 B. Pavimento 17. Atiantic Tower, Chapada. CEP: 69.050-010. Manaus/Amazonas, passa a ser na Avenida Djalma Batista. n°. 1719. sala. 509 B. Pavimento 5, Edifício Atiantic Tower, Chapada. CEP: 69.050-010 Manaus'Amazonas.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DOS SÓCIOS-Os sócios CARLOS CLODOMIRO BASSI e LUCIMAR WINIARSKI BASSI. após mudarem-se para essa Cidade de Manaus. Estado do Amazonas, passam a ser residentes e domiciliados na Avenida Coronel Teixeira, n°. 6225. bloco 01, Apartamento 1004, Condomínio London. Ponta Negra. CEP: 69.037-000.
CLÁUSULA TERCEIRA • DO NOVO NÚMERO DA CARTEIRA DE IDENTIDADE DA SÓCIA - A sócia LUCIMAR WINIARSKI BASSI, com sua mudança de endereço paia «w Cidade dc Manaus. Estado do Amazonas, nu tintr sua I' via da carteira de identidade, passou a ter o seguinte n® 3318642-1. SSP/AM.
[image: ]CERTIFICO O KEarsTRO EM 27/01/2017 10:17 SOE N” 20170213701 PROTOCOLO 1702137B1 DK 05/07/2017. CÓDIGO D£ VERIFICAÇÃO: 11702870429. NIRE; 13200619919.
C L SERVIÇOS KM TECNOLOGIA OA TMKOAMAÇ&O LTOA - WP Milton AOIAIÍO Rosas Gcnas SÉGPETÁKíO-GERAL MANAUS, 27/07/2017* validada deita
respectivos portais

docunanto, se l^rewo, rica sujeito * cccprovaçao d* sua autecticidade Xnfotsando aaus sospactivos cediços da vaxlflcaçfic
[image: ]( LAUSl LA QUARTA - Vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o presente instrumento particular de Alteração Contratual, que passa a ter a seguinte redação:
CONTRATO SOCIAL
CLÁUSULA PRIMEIRA 1)0 NOME EMPRESARIAL -A sociedade gira sob o nome empresarial de C L SERVIÇOS EM TÉCNOLOG1A DA INFORMAÇÃO LTD.A ME, c tem sede e domicilio na Avenida Djalma Batista, n®. 1719, sala 509 B. Pavimento 5. Edifício Atlantic Towcr, Chapado. CEP: 69.050-010. Manaus'Amazonas, registrada na Junta Comercial do Estado do Amazonas sob o NIRE nü. 13200619919 em sessão de 21 de Agosto de 2013, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n°. 18.718.109/0001-24.
[image: ]CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL E SUA DISTRIBUIÇÃO - O C apitai Social é de RS 10.000,00 (Dez Mil Reais), loudmeme subscrito c integralizado em moeda corrente e legal do pais, dividido em 10.000 (Dez Mil) Quotas de Um Real (RS 1,00) cada uma. e assim distribuídas:
CARLOS CLODOMIRO BASSI Subscreve e integroliza 50% (Cinqücnta por Cento) dos Quotas do Capital Social, perfazendo um total de 5.000 (Cinco Mil) Quotas, no total de RS 5.000.00 (Cinco Mil Reais).
LUCIMAR WINIARSK1 BASSI - Subscreve c intcgraliza 50% (CinqOenla por ’ > Cento) das Quotas do Capital Social, perfazendo um total de 5.000 (Cinco Mil) Quotas, no total de RS 5.000.00 (Cinco Mil Reais).
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS - A responsabilidude de cada sócio e restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente, pela integralizaçüo do Capital Social.
CLÁUSULA QUARTA - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE • A administração da sociedude é exercida ern conjunto ou separadamente pelo sócio administrador CARLOS CLODOMIRO BASSI c pela sócio administradora
[image: ]CSRTinCO O ÍEGTSTBO KM 27/07/3017 10:17 SOõ B[footnoteRef:2] 20170213781 PROTOCOLO 170213781 MS 05/07/2017. CtolGO DE VERIPICAÇÀO. 1170287842». WIRX. 13200419919. [2:  validada deot- doounento, unr««u. rica sujeito a coeprovaclo de sue autvnyacidade ani ceapeELlvna portais ItíorMAílo aauB rospectlvoa códigos de verifleacSu] 
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Milccn Aurélio Rosar Goewa
MANAQA, 27/07/2017
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[image: ]somente fazerem uso da denominação social em negócios de interesse da sociedade.

PAR.AGR.AFO PRIMEIRO - Na abertura, movimentação ou encerramento dc contas» depósitos bancários, emissão de cheques c outros títulos cambiais, a empresa é representada cm conjunto ou separadamente pelo sócio administrador CARLOS CLODOMIRO BASSI e pela sócia administradora LUCIMAR WINlARSKI BASSI.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A sociedade é representa judicialmente, ativo e passivamente. pelo sócio administrador CARLOS CLODOMIRO BASSI e pela sóciu administradora LUCIMAR WINlARSKI BASSI.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O sócio administrador CARLOS CLODOMIRO BASSI, jã qualificado, é o representante da empresa junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, da Receita Federal do Brasil, como também junto uos demais órgãos federais, estaduais e municipais.
CLÁUSULA QUINTA DA DECLARAÇÃO DO DESIMPEDIMENTO - O sócio administrador CARLOS CLODOMIRO BASSI e a sócia administradora LUCIMAR WINlARSKI BASSI. declaram sob as penas da Lei. de que nào estão impedidos dc exercerem a administração da sociedade, por Lei especial ou cm virtude dc condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso u cargos públicos, ou por crime (alimentar. de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra norma* de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou u propriedade, (art LO) I § Io, CU 2002).
CLÁUSULA SEXTA: DOS OBJETIVOS SOCIAIS - A sociedade tem como objetivo social a seguinte redação: CNAE» 62.09-1/00 - Suporte técnico, manutenção c outros serviços cm tecnologia da informação. CNAE: 62.02-3/00 - Desenvolvimento c licenciamento dc programas de computador customizãveis. CNAE: 63.11-9/00 Tratamento dc dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem nu internet CNAE: 47.51-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos c suprimentos de informática. .
CLÁUSULA SÉTIMA - 1)0 PRAZO 1>E DURAÇÃO DA SOCIEDADE - A sociedade iniciou suas atividades em 21 de Agosto de 2013, e seu prazo de duraçíto é por itmipn indeterminado.
CERTIFICO o REGISTRO EM 27/07/2017 10.17 SO9 N' 20)70213781 PROTOCOLO: 170213781 DE 05/07/2017. CÔOIGO DE VERIFICAÇÃO. 11702Í78429 H1RK 13200C1931».
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[image: ]transferidas a terceiros sem o expresso conscntimenlu do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições c preço, direito de preferência para sua aquisição se posta ú venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA NONA - DA RETIRADA DO PRÓ-LABORE - A sócia e o sócio poderão de comum acordo, lixarem retirada mensal pelo exercício da administração da sociedade, a título de pró-labore. observadas as disposições regulamentares pertinentes.
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DELIBERAÇÕES DAS COM AS - Nos quatros meses seguintes ao término do exercício social, o sócia e o sócio deliberarão sobre as contas e designarão administrador quundo for o caso (ans. 1.071 c l.072.§ 2° c art. I 078. CC/2002). .
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CRIAÇÃO DE FILIAIS - A sociedade poderú a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais no pais ou fora dele, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.
[image: ][image: ]CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a sócia administradora c o sócio administrador, prestarão contas justificados de suas administrações, procedendo à elaboração do inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultados Econômicos, cabendo aos sócios na proporção de suas quotas, os Lucros ou Perdas Apuradas.
Parágrafo Único - O mesmo procedimento serã adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio, (art. 1.028 e o art. 1.031. CC ^2002).
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FALECIMENTO OU DA INTERDIÇÃO DOS SÓCIOS • Falecendo o interditado ou quulquer uma das sócias, u sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente. O valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução verificada cm balanço cspecialmcnte levantado
CKPTIFICO O RKGXSTUO EM 27/0772017 10:17 3OS M' 2G17G213781 FkCTOCOLO: 170213781 DE 05/07/2017 CÓDIGO DE VEKIFXCAÇÃO 11702878429. NXBC 13200819919.
C L 3E3VTÇO3 KM TÍCNOLüCIA DA IWTORMAÇiO X.TOA - M! Milton Aurõllo »o«.a GCMB SECKETÁXrO-tlEPAI MANAUS, 27/07/2017 taBpraaaaupvrfacil.aa.qov.br


A validado desta docuatento, se impresso, fica sujetto • cooprovacao de aua autencicrdade noa raapactlvoa portal» infoncando saua raopoctivoc códigos da vorifiaação
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F por estarem de pleno e comum acordo, ussinam o presente instrumento particular de alteração e consolidação contratual em via única.
[image: ]Manaus/AmazoiULs. 27 de Junho de 2017.
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Pelo presente instrumento c nu melhor forma de direito, as parles abaixa: CARLOS CLODOMIRO BASSI, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de bens, empresário, natural dc São Paulo/SP. nascido em 30 de Janeiro de 1968. portador da carteira de identidade n®. 6.822 467 SSP/SC c C P F. n°. 595.889 770-53. residente e domiciliado na Avenida Coronel Teixeira, n°. 6225. bloco 01. Apartamento 1004, Condomínio London. Ponta Negra, CEP: 69.037-000 e LUCIMAR WINIARSK1 BASSI. brasileira, casada no regime de comunhão parcial de bens, empresária, natural de Pato Branco/PR. nascida em 30 de Julho de 1968. portadora da carteira de identidade n®. 3318642-1, SSP/AM, C P F nü 761.910.109-82, residente e domiciliada na Avenida Coronel Teixeira, n". 6225. bloco 01. Apartamento 1004. Condomínio London. Ponta Negra. CEP: 69.037-000. únicos sócios componentes da Sociedade Empresaria Limitada, denominada C L SERVIÇOS EM TÉCNOLOGIA DA INFORMAÇÃO I.TDA ME. empresa estabelecida nesta cidade na Avenida Djalma Batista. n“. 1710, sala, 509 B. Pavimento 5. Edifício Allantic Towcr, Chapada. CEP: 69.050-010. Manaus/Amazonas, registrada nn Junta Comercial do Estado do Amazonas sob o NIRE n“. 13200619919 em sessão de 21 de Agosto de 2013, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ n°. 18 718.109/0001-24. resolvem de comum acordo c na melhor forma de direito alterar pela 3.* vez seu Contrato Social, que deverá ser regido de acordo com as seguintes cláusulas e condições.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DF. ENDEREÇO DA SEDE DA SOCIEDADE - O endereço que era na Avenida Djalma Batista, n". 1719. sala, 509 B. Pavimento 5, Edifício Allanltc Towcr. Chapada, CEP 69.050-010. Manaus/Amazonas, passa a scr na Avenida Djalma Batista, n“. 1719. sala. 503 B e 509 B, Pavimento 5. Edifício Atlantic Towcr, Chapada, CEP’ 69 050-010 Manaus/Amazonas.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL E SUA DISTRIBUIÇÃO - O capital social que é de RS 10.000.00 (Dez Mil Reais), dividido em 10.000 (Dez Mil) Quotas de RS 1.00 (Hum Real) cada uma, totalrncritc subscrito c integralizado em moeda corrente c legal do pais, eleva-se mediante Reserva do Lucro para RS 800.000,00 (Oitocentos Mil Reais), conforme Balanço Patrimonial encerrado cm 31/12/2018, registrado sob o número 979594 cm 05/02/2019. vista no aumento Capital Social, fica assim distribuído:
CARLOS CLODOMIRO BASSI - Subscreve e integraliza 50% (Cinqücntn por Cento) das Quotas du Capital Social, perfa/endo um total de 400 000 (QUHlruccntas Mil) Quotas, no total de RS 400.000.00 (Quatrocentos Mil Reais).
LUCIMAR WINIARSKl BASSI - Subscreve c integraliza 50% (Cinquenta por Cénlo) da* Quotas do Capital Social, perfazendo um total de 400.000 (Quatiocentas Mil) Quotas, no total dc RS 400.000,00 (Quatrocentos Mil Reais).
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS - A responsabilidade dc cada sócio c restrita ao valor dc suas quotas, mas todos respondem
[image: ]Junla Comercial çjo Estado do Amazonas
Certifico »egi3tro SOb o n* 1001400 em 10/07/201S da Empresa C L SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA - ME. Nice 13200610919 e protocolo 190364688 - 02/07/2019. AulenlIcnçAo 48DDFAC454157JC7AC22D07A17GCB64CSD1C387. Alferto Pacheco da SHva Ladeira SecralâríO-Geral. Pura validar esta documento, acesse http7/wwvr.jucea.am.gov br e mformn n* do protocolo 19/035.468-0 a o côdipo de
sapuranfa *0Ea Esta conia foi autenticada .jigitalnifrile e assinada em 10/07/201D por AJberto Pacheco da Silva Ladeira - 5ecralam>-G«Msl.
n«n im

solidariamente, pela intcgralização do Capital Social.
[image: ]PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE - Rcquei o arquivamento do presente instrumento c declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar 123/2006. Art. 3. Inciso IICLÁUSULA QUARTA - DO REENQUADRAMENTO DE MICRO EMPRESA

CLÁUSULA QUINTA — Vista das modificações orn ajustada, uonsolida-sc o presente instrumento particular de Alteração Contratual, que passa a ter a seguinte redação:
CONTRATO SOCIAL
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL A sociedade gira sob o nome empresarial de C L SERVIÇOS EM TÉCNOLOG1A DA INFORMAÇÃO LTDA, c tem sede c domicilio na Avenida Djnlma Batista, n°. 1719, salas 503 B e 509 B, Pavimento 5, Edifício Atlantic Towcr, Chapada, CEP: 69.050-010. Manaus/Amazonas, registrada na Junta Comercial do Estado do Amazonas sob o NIRE n° 13200619919 cm sessão de 21 de Agosto de 2013. inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n°. 18.718.1 09/0001 -24.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL E SUA DISTRIBUIÇÃO - O Capital Social é de RS 800.000,00 (Oitocentos Mil Reais), totalmente subscrito e integralizado cm moeda corrente c legal do pais, dividido cm 800 000 (Oitocentas Mil) Quotas de Um Real (RS 1,00) cada uma, c assim distribuídas:
CARLOS CLODOMIRO BASSI - Subscreve e integraliza 50% (Cinquenta por Cento) das Quotas do Capital Social, perfazendo um total de 400.000 (Quatrocentas Mil) Quotas, no total de RS 400.000.00 (Quatrocentos Mil Reais).
LUCIMAR WINIARSKI BASSI - Subscreve c integraliza 50% (Cinquenta por Cento) das Quotas do Capital Social, perfazendo um total de 400.000 (Quatrocentas Mil) Quotas, no total de RS 250.000.00 (Quatrocentos Mil Reais).
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas mas iodos respondem solidariamente, pela integral izaçào do Capital Social.
CLÁUSULA QUARTA - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE - A administração da sociedade é exercida cm conjunto ou separadamente pelos sócios administradores CARLOS CLODOMIRO BASSI c LUCIMAR WINIARSKI BASSI, aos quais caberão atribuições c plenos poderes conferidos em Lei, além de garantirem seu normal funcionamento, cabendo-lhes somente fazerem uso da denominação social cm negócios de interesse da sociedade.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na abertura, movimentação ou encerramento de contas, depósitos bancários, emissão de cheques e outros títulos cambiais, a empresa è
[image: ]JuniB Comeroal «5o Estado <Jo Amazonas
Certifico registro sob o n“ 100MOO em 10/07/2019 da Empresa C L SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA ME Nite
’3200650919 e protocolo «90364688 - 02707/201B. Autenticação 48DDFAC4S41572C7AC22D97A176CBÔ4CBD<C387. Alberto Pacnaco da Ladeira - Secreiano-Garai Psia validar es» documento, acesse http:/Aww jucea.am gov.br e informe n" do orolocc.^ 19/036.456-8 c o cíxl-ço de
loyii rança xOEa Este cópia lot autenticada difliteimante o assinada am 10/07/2019 por Alberto Pacheco da Stlva Lodttrfa - Sec^táno-Geral
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PARAGRAFO SEGUNDO - A sociedade c representa judicialmcntc, ativa e passivamente, pelos sócios administradores CARLOS CLODOMIRO BASSI C LUC1MAR WINIARSKI BASSI.
PARÁGRAFO TERCEIRO — O sócio administrador CARLOS CLODOMIRO BASSI, já qualificado, c o representante du empresa junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPI, da Receita Federal do Brasil, como também junto aos demais órgãos federais, estaduais e municipais.
CLÁUSULA QUINTA - DA DECLARAÇÃO DO DESIMPEDIMENTO - Os sócios administradores CARLOS CLODOMIRO BASSI e LUCIMAR WINIARSKI BASSI, declaram sob as penas da Lei, de que não estão impedidos dc exercerem a administração da sociedade, por Lei especial ou cm virtude dc condenação criminal, ou por sc encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime (alimentar, dc prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas dc defesa da concorrência, contra as relações dc consumo, fc publica, ou a propriedade, (art. 1.011 § Io. CC/2002).
CLÁUSULA SEXTA: DOS OBJETIVOS SOCIAIS - A sociedade lem como objetivo social a seguinte redação: CNAE: 62.09-1/00 Suporte técnico, manutenção c outros serviços em tecnologia da informação. CNAE 62.02-3/00 Desenvolvimento c licenciamento de programas de computador customizáveis. CNAE: 63.11-9/00 - Tratamento dc dados, provedores de serviços dc aplicação e serviços de hospedagem na internet. CNAE: 47.51-2/01 - Comercio varejista especializado dc equipamentos c suprimentos de informática. .
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE - A sociedade iniciou suas atividades cm 21 de Agosto dc 2013, c seu prazn dc duração c por tempo indeterminado
CLÁUSULA OITAVA - DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS - As quotas da sociedade são individuais e indivisíveis, e não poderão scr cedidas ou transferidas a terceiros sem o expresso consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, cm igualdade dc condições c preço, direito dc preferência para sua aquisição sc posta à venda, formalizando, se realizadu a cessão delas, a alteração contratual pertinente.
CLÁUSULA NONA - DA RETIRADA DO PRÓ-LABORE - A sócia c o sócio poderão dc comum acorda, fixarem retirada mensal pelo exercício da administração du sociedade, a titulo dc pró-laborc, observadas as disposições regulamentares pertinentes. CLÁUSULA DÉCIMA DAS DELIBERAÇÕES DAS CONTAS - Nos quatros meses seguintes ao término do exercício social, o sócia c o sócio deliberarão sobre as contas c designarão administrador quando foi o caso. (aits. 1.071 e 1.072,§ 2o e art. 1.078, CC/2002).
[image: ]Junta ComarcWil do Estado do Amazonas
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO - Ao termino de cada exercício social, cm 31 dc dezembro, a sócia administradora e o sócio administrador, prestarão contas justificadas de suas administrações, procedendo à elaboração do inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço dc Resultados Econômicos, cabendo aos sócios na proporção dc suas quotas, os Lucros ou Perdas Apuradas.
Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros cusos em que a sociedade se resolva em relação n seu sócio, (nrt. 1.028 c o art. 1.031. CC/2002). CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FALECIMENTO OU DA INTERDIÇÃO DOS SÓCIOS - Falecendo o interditado ou qualquer uma das sócias, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores c o incapaz Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente. O valor dc seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a duta da resolução verificada cm balanço especial mente levantado
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES Fica eleito o foro da comarca de Manaus, Estado do Amazonas, paia o exercício e n cumprimento dos direitos c obrigações resultantes deste contrato.
E por estarem dc pleno c comum acordo, assinam o presente instrumento particular de alteração c consolidação contratual cm via única.
Manaus/Amazonas, 24 de Junho dc 2019
CARLOS CLODOMIRO
Assinado dc forma
«jujttal CARLOS
CLODOMIRO
BASSI:595889 BASSLSÍMM?*)» íWn20190715
77053	1&57OI <MWX
LUCIMAR
WINIARSKI BASSI7619101
0982
AMuudo de forma dignai porLOOMAR
WINIARSKI
BAS5I76I910!0%2
D*d<n 701907 15 1MI4J-O4TXT

CARLOS CLODOMIRO BASSI
Sócio Administrador
LUCIMAR WINIARSKI BASSI Sócia Administradora
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	Número do Processo Módulo Integrador
	Data

	19/036.468-8
	AM2201900037717
	02/07/2019



Capa de Processo
	Identificação do(s) Assinante(s)

	CPF
	Nome

	761.910.109-82
	LUCIMAR WINIARSKI BASSI
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	Identificação do Processo

	Número do Protocolo
	Número do Processo Módulo Integrador
	Data

	19/036.468-8
	AM2201900037717
	02/07/2019



Documento Principal
	Identificação do(s) Assinante(s)

	ÇPF
	Nome

	595.889.770-53
	CARLOS CLODOMIRO BASSI

	761.910.109-82
	LUCIMAR WINIARSKI BASSI
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Documento Principal
Assinante(s)
CPF
Nome
761.910.109-82
LUCIMAR WINIARSKI BASSI

Capa de Processo
Assinante(s)
CPF
Nome
761.910.109-82
LUCIMAR WINIARSKI BASSI
595.889 770-53
CARLOS CLODOMIRO BASSI

Manaus. Querta-feira. 10 de Julho de 2019
Alberto Pacheco da Silva Ladeira: 60074221272
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL Certifico que o ato. assinado digitalmente, da empresa C L SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA - ME, de nire 1320061991-9 e protocolado sob o número 19/036.468-8 em 02/07/2019, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 1001400. em 10/07/2019. O alo foi deferido digifâlmonte pelo examinador Andreia Liane C de Andrade.
Assina o registro, mediante certificado digital, o Secretário-Geral. Alberto Pacheco da Silva Ladeira. Pare sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http:// portateervicos.jucea.am.gov br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
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O ato foi deferido e assinado digitalnwnte por
Manaus. Quarta-feira, 10 de Julho do 2019Identificação do(s) Assinante(s)
CPF
Nome
224.219,982-04
ANDREIA LIANE CARVALHO DE ANDRADE
600.742.212-72
ALBERTO PACHECO DA SILVA LADEIRA
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Junta Comercial do Estado do Amazonas
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[image: ][image: ][image: ][image: ]Selo Ouro - Certificado Digital. Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banklng, Selo Prata - Cadastro via Internet Banklng	 Identificação do(s) Assinante(s)
CPF
Nome
Data Assinatura
761.910.109-82
LUCIMAR WINIARSKI BASSI
25/05/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb ffl

At	25,05,2022 da En.pn,a. C L SERVIÇOS EM TECNOLOGIA O* INFORMACAO LIOA CNPJ
« ?8718109000124 „ pu-tecoto 220272805 - 2^1022. Autenticação: F88C252FC2CBC2203957C1Aat3547A111D5BFAFO Lyc.9 Fobtola San os de Andrade - Secretáno-Geral. Para va&dar este documento, acesse h(tp7/*ww,|ucea.arn QOV hr e «nfcrnin n do protocolo 22/027 MO-Se o _ódmo .te aagurarça Spoy Esta copla foi aulcnUcads dia>’aln-anto c acamada em 25/05/2022 PO- Lyóa Fsbiota Santos de Andrade -y nfrGonl.., ' ' iÈS IXZÍS."*“

4- ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE SIMPLES LIMITADV^^Í
DENOMINADA C L SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA.
Pelo presente instrumento particular. CARLOS CLODOM1RO BASSI. brasileiro, casado nu regime de comunhão parcial de bens, empresário, natural de São Paulo/SP, nascido em 30 de Janeiro de 1968. portador da carteira de identidade n°. 6.822.467 SSP/SC e C I* I n" 595.889.770-53, residente c domiciliado na Avenida Coronel Teixeira, n". 6225. bloco Oi. Apartamento 1004. Condomínio London, Ponta Negra. CEP: 69.037-000 c LUCIMAR WINIARSKI BASSI. brasileira, casada no regime de comunhão parcial de bens, empresária, natural de Pato Branco/PR. nascida em 30 de Julho de 1968. portadora clu carteira de identidade n". 3318642-1. SSP/AM, CP Fn" 761.910.109-82. residente c domiciliada na Avenida Coronel Teixeira, n*. 6225. bloco 01. Apartamento 1004. Condomínio London. Ponta Negra. CEP 69.037-000. únicos sócios da Sociedade Empresaria Limitada, denominada C I. SERVIÇOS EM TÉCNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, sociedade estabelecida nesta cidade na Avenida Djalma Batista, n*. 1719. sala. 503 B e 509 B. Pavimento 5, Edifício Atlantic Tower. Chapada. CEP: 69.050-010 Manaus/Amazonas, inscrita no CNPJ sob o n". 18.718.109/0001- 24. registrada na Junta Comercial do Estado do Amazonas sob o NIRE n“ I 3200619919 cm sessão de 21 de Agosto de 2013. deliberam de pleno c comum acordo ajustar a presente alteração contratual, resolvem de comum acordo proceder com a 4“ alteração mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA RETIRADA DE SÓCIO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS O sócio CARLOS CLODOMIRO BASSI. já qualificado, retira-se da sociedade fazendo livre e espontâneo vontade a cessão e transferência do total de suas quotas que somadas é de 400.000 (Quatrocentas Mil) Quotas no valor nominal de RS 1.00 (Um Real) cada uma. no total de RS 400 000,00 (Quatrocentos Mil Reais), a sócia remanescente LUCIMAR WINIARSKI BASSI.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL E SUA DISTRIBUIÇÃO - O capital social que c de RS 800.000,00 (Oitocentos Md Reais), lotalmcntc subscrito c integralizado cm moeda correntee legal do pais, dividido cm 800.000 (Oitocentas Mil) Quotas de Uni Real (RS 1.00) cada uma. após mudança no quadro societário, fica assim distribuído.
	NOME
	QUOTAS
	VALOR R$
	%

	LUCIMAR WINIARSKI BASSI
	800.000
	800.000.00
	100

	TOTAL
	X00.0110
	8004)00,00
	100



PARÁGRAFO ÚNICO: A responsabilidade da sócia remanescente c restrita ao valor de suas quotas, respondendo pela intcgralização do capital social.
CLÁUSULA TERCEIRA: DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE A administração da sociedade será exercida pela sócia administradora LUCIMAR WINIARSKI BASSI. a qual caberá atribuição c plenos poderes, conferidos cm Lei. além de garantir o seu normal funcionamento, cabcndo-lhc somente fazer uso da denominação social cm negócios de interesse da sociedade.
[image: ]PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na abertura, movimentação, encerramento de contas, depósitos bancários, emissão de cheques c outros títulos cambias. a empresa será representada pela sócia
•’a Com ema I <lo Estado <!■> Amazonas
Certifico registro sob .1 n» 1200894 em 25/ÜS/2027 do Empreso C L SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INI ORMACAO LTDA, CNPJ 18718109000124 <• protocolo 2202723G5 - 2Sr0S;2022. Autenticação F88C2o2PC2CBC22<l.i957C1AB10547AI 11D5BFAFC. Lyaa FoiXeta Santo.-, de Andrade - Ser.ietârio-Geral Para valoiar este documento. ,«cesse http '*wwwjucoa.am.gov.br o mtorme n* do protocolo 22rt)27,29C»-f> e o código
[image: ]de segurança 5poy fsta cã* a 'o. autenficada «xglsimentn e assinada cm 2WO5.2022 por Lyaa r.rtWoia Santa- .te Andrade

[image: ]passivamente, pela sócia administradora LUCIMAR WINIARSKI BASSI.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A sócia administradora LUCIMAR WINIARSKI BASSI Já qualificada, será a representante da empresa junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, da Receita Federal do Brasil, como lambem junto aos demais órgãos federais, estaduais c municipais.
CLÁUSULA QUARTA - DA DECLARAÇÃO DO DESIMPEDIMENTO - A sócia administradora LUCIMAR WINIARSKI BASSI, declara sob as penas da Lei. que não está impedida de exercer a administração da sociedade, por Lei especial nu ern virtude de condenação criminal, ou por se encontrai sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente. o acesso a cargos públicos, ou por crime faliincntar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra os relações de consumo, fc pública, ou a propriedade.
CLÁUSULA QUINTA Vista das modificações ora ajustada. consolida-se o presente instrumento particular de Alteração Contratual, que passa a ler a seguinte redação:
CONTRATO SOCIAL
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL A sociedade gira sob o nome empresarial de C I. SERVIÇOS EM TÉCNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LI DA, c tem sede c domicilio na Avenida Djaliua Batista, n“. 1719. salas 503 13 c 509 B. Pavimento 5. Edifício Atlantic l ower. Chapada. CEP: 69.050-010. Manaus'Amazonas, registrada na Junta Comerciai do Estudo do Amazonas sob o MIRE na 13200619919 cm sessão de 21 de Agosto de 2013, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridicu (CNPJ) sob o n”. 18.7 IX. 109/0001- 24.
CLÁUSULA SEGUNDA -DO CAPITAL SOCIAL E SUA DISTRIBUIÇÃO - O Capital Social é de RS 800.000,00 (Oitocentos Mil Reais), totalmentc subscrito c intcgralizado cm moeda corrente c legal do pais, dividido cm 800.000 (Oitocentas Mil) Quotas de Um Real (RS 1.00) cada uma, c assim distribuídas:
	NOME
	QUOTAS
	V ALOR RS
	%

	LUCIMAR WINIARSKI BASSI
	800 (100
	800.000,00
	100

	TOTAL
	800.001)
	800.000,00
	100



[image: ]CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente, pela integralizaçíio do capital Social.
Junta Cc-Twrc-al do bsiado do Amazonas
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CLÁUSULA QUARTA DA ADMINISTR AÇÃO DA SOCIEDADE - A administração dX^TJp^Z sociedade c exercida pela sócia administradora LUCIMAR WIN1ARSKI BASSI, a qual cabe atribuições e plenos poderes conferidos em l ei. alem de garantir seu normal funcionamento, cabendo-lhe somente fazer uso da denominação social em negócios de interesse da sociedade
PAR AGRAFO PRIMEIRO-Na abertura, movimentação, encerramento de contas, depósitos bancários, emissão de cheques e outros tilulos cambiais, a empresa ê representada pela sócia administradora LUCIMAR WLNTARSK1 BASSI.
PARAGRAFO SEGUNDO - A sociedade c representa judicialmentc, ativa c passivamente, pela sócia administradora LUCIMAR WINIARSK1 BASSI.
PARÁGRAFO TERCEIRO-A sócia administradora LUCIMAR WINIARSKI BASSI. jà qualificada, c a representante da empresa junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, da Receita federal do Brasil, como Lambem junto aos demais órgãos federais, estaduais e municipais.
CLÁUSULA QUINTA DA DECLARAÇÃO DO DESIMPEDIMENTO - A sócia administradora LUCIMAR WINIARSKI BASSI, declara sob as penas da Lei. de que nào estão impedida dc exercer a administração da sociedade, por Lei especial ou em virtude dc condenação criminal, ou por sc encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar. dc prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra u economia popular, contra u sistema financeiro nacional, contra normas dc dclcsa da concorrência, contra as relações dc consumo, fé pública, ou a propriedade, (art. LOII § I®, CC/2002).
CLÁUSULA SEXTA - DOS OBJETIVOS SOCIAIS A sociedade tem como objetivo social a seguinte redação; CNAE: 62.09-1/00 Suporte técnico, manutenção c outros serviços em tecnologia da informação. CNAE. 62.02-3/00 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis. CNAE: 63.11-9/00 - Tratamento de dados, provedores dc serviços dc aplicação c serviços de hospedagem na internet. CNAE 47,51-2/01 Comércio Varejista especializado dc equipamentos c suprimentos de informática.
CLÁUSU1 A SÉTIMA - DO PRAZO DF. DUR AÇÃO DA SOCIEDADE - A sociedade iniciou suas atividades em 21 de Agosto de 2013. c seu prazo dc duração é por tempo indeterminado
CLÁUSULA OIT AVA - DA CESSÃO F. TR ANSFERÊNCI A DE QUOTAS As quotas da sociedade são individuais c indivisíveis, e nào poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o expresso consentimento dt> outro sócio, a quem fica assegurado, cm igualdade de condições e preço, direito de preferencia para sua aquisição sc posta à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.
CLÁUSULA NONA - DA REI IRADA DO PRÓ-LABORE - A sócia c o sócio poderão dc comum acordo, fixarem retirada mensal pelo exercício da administração da sociedade, a titulo de pró-labnre, observadas as disposições regulamentares pertinentes
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DELIBERAÇÕES DAS CONTAS - Nos quatros meses seguintes ao término do exercício social, a sócia deliberara sobre as contas c designarão administrador quando for o caso. (arts. 1.071 c 1.072,§ 2" e art. 1.078, C( /2OO2). C LAUSULA IJÉC-1IV1A PRIMEIRA - DA Cltl AÇÂO DE FILIAIS /S aocicU-.U podc.ú . qualquer (empo, abrir ou fechar filiais no país ou fora dele, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.
[image: ]Junta Comercial «lo Estedo do Amazonas
Certifico rogiatro sob o n“ 1200894 em 25/05/2022 do £mpr.,ta C L SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO Lí DA. CNPJ 18718109000124 e protocolo 220272905 - 25/05/2022 AylnnlicaçÃo: FB8C252FC2CGC2203957C1AB18547A111D5BFAFC. Lyc-0 Fubíolo Santos dc Andrade - Secrntftnn-Gnra) Para validar este documBnlo. acer.r.n hllp /AwAv.jucoa em.qov.br c informa n° do prntrwioln 22/1127 JUU-5 e o r-ndign
do boguranç.i 5pi-y Enla cópia foi autenticada ciÍQ>tnlmenta e astiinada om 26/05/2022 prw Lycia Febíola Santo:, dn Andrade - Socrelârin-Geral. S’9

[image: ]CL ÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO término de eadii exercício social, em 31 de dezembro, a sócia administradora e o administrador, prestarão contas justificadas de suas administrações, procedendo à elaboração do inventário, do Balanço Patrimonial c do Balanço de Resultados Econômicos, cabendo aos sócios na proporção de suas quotas, os Lucros ou Perdas Apuradas.sócio

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos cm que a sociedade se resolva em relação a seu sócio, (art. 1.028 c o art. 1.031, CC/2002).
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DO FALECIMENTO OU DA INTERDIÇÃO DOS SÓCIOS - Falecendo o interditado ou qualquer uma das sócias, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente. O valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a daia da resolução verificada ern balanço espccialnienle levantado.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES - Fica eleito <» foro da comarca de Manaus, Estado do Amazonas, paia o exercício e o cumprimento dos direitos c obrigações resultantes deste contrato.
E poi estarem dc pleno c comum acordo, assinam o presente instrumento particular de alteração c consolidação contratual cm via única.Manaus/Ainazonas, 18 de Maio de 2022.
LUCIMAR
W1NIARSKI 0ASSI:76I91O1O98?
Assinado «te forma xíz^Hai jxx LUCLMAH WINtARSW RASStTtWOIOM Dadov 202109.19 MJfclt -{MWr
CARLOS CLGDOMIRO BASSI Sócio Retirante
LUCIMAR WINIARSKI BASSI Sócia .Administradora
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Junta Comoctal do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o n" 1200894 ern 25Z05/2022 da Empresa C L SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, CNPJ 18718109000124 t> protocolo 220272S0S - 25/05,-2022. Autenticação F88C252FC2CECZ2G39S7C.1 AB13S47A111D5RFAFC. Lyuia Fabloia Santos de Andrade - Se cr etário-Gerai Para validar ttsle documento, acesse http:ZAwnv.jucea.am.gov.br o informe n® do protocolo 22/027.290-5 e o código
de segurança 5pny Esta copia fm autenticada digitalmante c a&smada ran ?5ZOfV2O22 |»o< Lycia Fabiola Santos dc Andrade - Secretário-Geral.
[bookmark: bookmark2]JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS
Registro Digital
Documento Principal
 		 		 	
Identificação do(s) Assinante(s)
 	
 		 	
CPF	Nome
 		 	
595.889.770-53 ICARLOS CLODOMIRO BASSI
Data Assinatura ■25/05/2022
 		 		 	
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb ,T*
Selo Ouro - Certificado Digital
 		 	
 	
 	
761.910.109-82	'LÜCIMAR WINIARSKI BASSI	Í25/05/2022
 		 	
A68inado utilizando o(s) seguinto(s) sôlo(s) do g vb IT'
Selo Ouro - Certificado Digital. Sdo Praia - Banco do Brasil - Internet Bankmg. Selo Prata - Cadastro via Internet Banking  			 	
Junta Comnnuat da Estada do Amazonas
Certifico registro sob o n‘ 1200894 cm 25/05/2022 da Empresa C L SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA CNPJ 18718100000124 e protocolo 220272905 - 25/05 2022 Aulcrilicoção- F8eC252FC2CBC220.'i957C1 AB1Ô547A11 IDÕBr-AFC. Lyca Feblcla Santos de Anitraria - SenreUna-Gcral. Para validar GB(O documontc, acessa nitp:/A»vw |ucea.»m goy br « informe n" do pmlocolo 22/027.230-5 o o código do aoQurrtoça 5pay Eflta cópia foi autenticada digllalrnantê c assinada em 25/05/2022 por Lyda Fablola Sentou de Andrade — Seanl.uu «-Gnml P-9™
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Ministério dô Indústria, Comércio txterioi e Serviços
Secretaria Fsper ial aa Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovac lunta Comercial do Estado do Amazona-.
TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL. Certifico que o ato, assinado «figitalmentc, da empresa C L SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA 1NFORMACAO I IDA, de CNPJ 18.71 XI09/0001 -24 e protocolado sob o número 22/027.290-5 cm 25/05/2022, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 1200894. cm 25/05/2022. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador l anssa Marinho Ferrai m.
Certifica o registro, a Svcrcmna-üeral, Lycia Fabiola Santos de Andrade. Pura sua validação, deverá ser acessado o siri» eletrônico du Portal de Serviços / Validar Documentos (https://porta1servicns.jucca.ani.gov.br/Puital/iMigea/ imagcmProcessu/viulJmca JBÍ) C mtamiar n número de protocolo e chave de segurança. CuEudc Processo
—
CPF	
761.910.109-82
Assinado utilizando oís) scguinicfs) sclo(s) do g vb
Nome
LUCIMAR W1NIARSKI BASSI n«
l>a:a Assinatura
25/05/2022
Selo Ouro - Certificado Digital, Selo PruUi - Banco do Brasil - Internet Ranking, Selo Prata - Cadastro via Tmcmci Banking
	CPF	Nome
	XssmantcO)
	Data Assinatura

	761.910.109-82	LU Cl MAR WINIARSKI RASS1
	25/05/2022

	Assinado utilizando o(s) segumieís) iselots) do g vto
Selo Ouio • Certificado Digital, Sclu Prata - Bruico du Bravil - Internet Bnnking, Selo Prata - Cadastro via Inlcnict Banking

	595.889 770-53	CARLOS CLODOMÍRO BASSI
	25/05/2022

	Assinado utilizaiuln ofs) xegumCe(s) sclo(s) «lo Selo Ouro - Certificado Digital
	9 uh	m
	



Dara de inicio dos efeitos do registro (art 36. Lei 8.934/1994): 18/05/2022
ÍSRM
Documento assinado dctromcamenic por Larissa Marinho Ferreira, Servidoqa) Púbhcotio, cm 25/0572022, ás 12:42.
A üutencidadc desse documento pode ser conferida nu pmial de serviço^ du lucea informando o
número do protocolo 22/027.290-5.
Junta Comercial cio Estntlo du Amazonas
Certifico 'cgistrc sob D n° 1200894 em 26/05/2022 da Emprese C l SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA. CNFJ 18718Í0900Ü124 e protocolo 220272905 - 25J05J2D22. Autenticação F8âC2S2FC2CBC22n3957C1 AB1B54 7A111D56FAFC Lyda Fabiola Santos tle Andrade - Sccrctario-Gcral Para validar aete documento, acesse htlp.iAv\vw.jucc3.arn gov.be o informo n4 do piotocolo 22/027.290-S e o CO«Í<QO do segurança tpoy Esta copia foi autenUeada digttafmcntc e assinada em 25/05/2022 por l yda Fabiola Santos de Andrade - Seoetãno-Geraf Pág. 6/9
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Identificação do(s) Assinante(s)
 	
Nome
LYCIA FABIOLA SANTOS DE ANDRADE
Manaus, quarta-íeirã, 25 de maio de 2022
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J jn-j» Ccmercinl do Estado da Amazonas
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Assunto: Prorrogação do Contrato n” 001/2023 (empresa fornecedora de softwares capaz de atender os sistemas orçamentários esiruturantes).

í - RELATÓRIO
Trata-se de consulta encaminhada pela presidência deste Fundo de Previdência Social, para análise e emissão de parecer jurídico concernente à possibilidade jurídica de prorrogação contratual por meio de aditivo ao Contrato n" 001/2023 processo no procedimento administrativo (DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 00172023 FUNPREVIM). cujo objeto é a contratação empresa fornecedora de softwares capaz de atender os sistemas orçamentários cstninirantcs, com fundamentos iw artigo 24. inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93.
É o sucinto relatório. Passamos a análise jurídica.
II - PARECER
ll.l - Da Análise Jurídica
Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação limilar-se-ú ã dúvida cstrilanicnle jurídica "bt abstrato", ura proposta e. aos aspectos jurídicos da matéria, abstendo- se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, eeonòmieo-financeiroK e quanto à outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e discricionanedade da Administração.
A emissão deste parecer nào significa endosso ao mérito administrativo, tendo em vista que é relativo à área jurídica, nào adentrando à competência técnica da Administração, em atendimento à recomendação da Consultoria-Geral da União, por meu» das Üoas Práticas Consultivas - BCP n” 07, qual seja:
O Órgào Consultivo nào deve emitir manifestações conclusivas sobre temas nnn JiirMirM, •••»«»•<»	iidminialrslíviM» mi de eiinveniênciil «»•>
oportunidade. sem prejuízo da possibilidade dc emitir opinião ou fazer recomendações sobre tais questões, apontando inilur-se dc juízo discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre cm questões jurídica que possa ter reflexo significativo cm aspecto técnico deve apontar c esclarecer qual a situação jurídica existente que imlunza sua manifestação naquele ponto.

EUJP®JM
[image: ]Portanto, passa-sc à análise dos aspectos relacionados às orientações jurídicas ora perqui ridas.
II-II - I>a Fundaiiirntução
O supracitado contrato possui termo final para a data dc 17/03/2024, quando encerra o prazo do contrato primitivo. Para que seja mantida a continuação dos bons
trabalhos prestados pela contratada, há a necessidade de nova prorrogação. Em consulta á contratada, esta manifestou o interesse em manter a prestação de serviços.
mantendo-se os mesmos termos do contrato original
A prorrogação do referido contraio por mais I2 (doze) meses, representa do valor global dc RS 16.200.00 (dezesseis mil c duzentos reais) conforme cláusula VI. pudendo ser reajustado anualmcutc por meio do índice IGPM da FGV, conforme previsão contratual.
Assim, ante a previsão contratual e legal para a rcnovaçào/prorrogação do contrato ne 001/20233, bem com. observando que o relendo atende os parâmetros dc proporcionalidade e razoabilidade, c possível a sua prorrogação
Assim, apresentamos a seguir as razões que nos levam a entender viável e justificada a prorrogação da vigência do supracitado contrato:
a) A continuidade na prestação de serviços já contratados minimizaria custo, vez que nossos servidores já estão familiarizados com a turma de trabalho da contratada, evitando inadaptações que poderiam nos gerar custos;
b) Permite a continuidade sem tumulto dos serviços, porque não implica cm mudanças dc sistemas jà utilizados.
c) O serviço vem sendo prestados de modo regular e tem produzido os efeitos desejados no atendimento das demandas deste fundo de previdência.
d) Sob o ponto de vista legal, o art. 57. 1, da Lei 8.666/93. prevé que o prazo de
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANACAPURU
FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MANACAPURU
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.1.»»: contratos de natureza continuada. como c o caso da contratada podem chegar a 60 (sessenta) meses. Como a vigência do contrato em questão tem apenas 12 (doze) meses, sua prorrogação, estaria amparada pelo dispositivo legal citado.



fulcro nas disposições normativas pertinentes, esta pela legalidade do aditivo referente ao Contraio n"in - CONCLUSÃO
Ex posilis, com Assessoria manifesta-se

[image: ]001/2023, opinando ainda pela possibilidade de prorrogação do citado contraio
firmado com a empresa C I SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n” 18.718.109/0001-24, para atender as necessidades desta Autarquia Municipal.
É o parecer, salvo melhor juízo.
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Manacapuru AM. 07 de março de 2024.




OAB/AM 13.419
Decreto n° 1576 de 10 de abril de 2023
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[image: ][image: ]DESPACHO DE RATIFICAÇÃO
GEYSA CAROLINE D
)UZA MACHADO

c-mail: funprevim.mpuam@outiook.coni
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 da Lei n" 8.666.'93 e suas alterações, em todos os seus termos, as razões expostas na .JUSTIFICAVA apresentada, nos lermos do art. 24, inciso II da Lei 8.666/93. bem como suas conclusões e determinações.
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FUNDO DF. PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MANACAPURU
FUNPREVIM
CNPJ 07.679.161/0001-00
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FUNDO DF. PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MANACAPURU
FUNPREVIM
CNPJ 07.679.161/0001-00

Manacapuru, 15 dc março de 2024.


DIRETORA PRESIDENTE
[image: ][image: ][image: ]MANACAPURU
CNPJ: 07.679.161/0001-00
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
PROCESSO: 001/2023.
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ESTADO DO AMAZONAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANACAPURU
FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MANACAPURU


ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Contrato n" 001/2023 - RJNPRCVIM.
Prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses do contrato primitivo.
PARTES: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL e C I SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, Contrato n° 001/2023.
OBJETO: Prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses do contrato primitivo. O objeto do presente contraio retere-se a contratação de empresa fornecedora dc soitwares capazes de atender os sistemas orçamentários estruturantes 01 - sistemas contábeis aplicáveis ã contabilidade pública, 02 - sistemas de gerenciamento de compras públicas: 03 - sistemas de controle e gerenciamento de patrimônio e estoque. Para atender às necessidades do Fundo de Prev idência Social do município de Manacapuru/AM.
VIGÊNCIA: 18/0372024 a 18/03/2025.
Dotação Orçamentária: Unidade03.01 - FUNDO MUN. Dl PREVIDÊNCIA MUNICIPAL - Proj. Anv 2.034 - Manutenção do Fundo Municipal dc Previdência Social FUNPREVIM: Natureza da Despesa-3.3.90.30 - Manutenção do Fundo Municipal de Previdência Social; Fonte de Recurso - 43
Valor Global do Contrato: RSI6.2ÓO.OO (dezesseis mil e duzentos reais) Amparo Legal. Lei n° 8.666 de 21.06 1993. art 57,1.
Publique-se com efeito a partir da data da assinatura.
Manacapuru-AM, 18 de março dc 2024
		 GEYSA ÇAROLINE DE SOVZ.A MACHADO Diretora Presidente
Decreto n" 1314 dc 13 dc outubro de 2022
Fundo de Previdência Municipal dc Mnnacapuru/AM
Fundo de Previdência Municipal de Manacapuru Rua Codajás N°. 2035- União - CEP 69.401.170
ESTADO DO AMAZONAS
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FIJNPREVIM Prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses do contrato primitivo

PARTES: FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL cC LSERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA. Contraio n“ 001/2023
OBJETO: Pronvgaçâo dc prazo por mais 12 (doze) meses dt» contrato primitivo. O objeto do presente contrato refere-se a contratação dc empresa fornecedora de softwares capazes de atender os sistemas orçamentários estruturantes: 01 - sistemas contábeis aplicáveis ã contabilidade pública; 02 sistemas de gerenciamento dc compras públicas; 03 sistemas dc controle c gerenciamento de património c estoque. Para atender às necessidades do Fundo dc Previdência Social do município de Manaeapuru/AM
VIGÊNCIA: IS/O3/2O24 a 18/03/2025
Dotação Orçamentária: Unidade 03.01 - FUNDO MUN. DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL Proj. Ativ. 2.034 - Manutenção do Fundo Municipal dc Previdência Social FUNPREVIM. Natureza da Despesa 3.3.90.30 - Manutenção do I undo Municipal de Previdência Social; Fonte de Recurso 43. Valor Global do Contrato: RS16.200.01) (dezesseis mil e duzentos reais). Amparo Legal: Lei n" 8.666 de 21.06.IM93, art 57,1. Publique-se com efeito a partir da data da assinatura. Manacapuru-AM. 18 dc março dc 2024
GEYSA CAROLINE DE SOUZA MACHADO Diretora Presidente
Decreto n" 1314 de 13 de outubro de 2022
Fundo de Previdência Municipal de Manaeapuru/AM Publicado por: Evelyn Melo Campos Código Identificador: YXJTUL3QE
Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Amuzonas no dia 17/05/2024 - N" 3611 A verificação de nutenticidnde da matéria pode ser feita informando » código identificador no site: https://diarioinunieipalaAm.Qrg.br
i/i

[image: ]PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" OOI/2O23 - FUNPREVIM

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE EM SO CELEBRAM O A EMPRESA C L SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA. E DE OUTRO LADO. O FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MANACAPURU, na fornia abaixo.
Aos 18 dias de março do ano de dois mil c vinte e três (2024), nesta cidade de Manacapnni. mteriot do Estado do Amazonas, na sede do FUNPREVIM, situada na rua Codajâs. n° 2035. bairro União, inscrita no CNPJ sob o n” 07.679/0001 -00 doravante designada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pela Responsável GEVSA CAROLINE DE SOUZA MACHADO, brasileira, casada, lunciunána pública, portadora do RG n° 1777080-7. e do CPF no 789 206 712- 49. com endereço profissional à rua Codajâs n*, 2035- União - CEP 69 401 170 e de outro lado, a empresa C L SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA. doravante denominada LICENCIANTE (CONTRA TADA), pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o n° IX 718.109/0001-24. com sede na Avenida Djalma Batista, 1719, sala 503 E 509 B pavimento 5 Edillcio Atlantic Tower, Bairro Chapada, Manaus, CEP 69 050-010., representada neste ato pui sua Administradora, a Sra. LUCIMAR WINIARSKI BASSI, portadora do RG n° 3318642- 1/SSP-AM e do CPF n° 761.910.109-82, tendo em visla o que consta do Processo Administrativo n° 001/2023, conforme termo contratual n" 001/2023. que regerá pelas normas da Lei n" 8 666/93, pelas cláusulas e condições seguintes:
( I.AÚSULA PRIMEIRA: DO OBJETO - O presente termo aditivo tem como prorrogação da vigência do contrato da empresa especializada na prestação de serviços tendo como Objeto a contratação empresa fornecedora de softwares capaz de atender os sistemas orçamentários estruturantes, para uso exclusivo do LICENCIADO, oferecido pela LICENCIANTE
CLAUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA - O Prazo dc vigência do presente tenno aditivo é
[image: ]de 12 (doze) meses, contados a partir da data dc 18/1)3/21124 a 18/03/21)25.
CI.AliSlU V 'TF.RCETTVA.: DO VA1.OH — O valor dc vi^Cnuia Üu prcacillc MnitialD aditivo,
continua sendo valor global de R£ 16 200,00 (dezesseis mil e duzentos reais)
< LAI SUI.A QUARTA: DA PUBLICAÇÃO - Este TERMO ADITIVO será publicado em Fundo de Previdência Municipal de Manacapuru Rua: Codajâs n°. 2035- União-CEP 69.401.170
[image: ]forma de extrato por meio diário oficial do Fundo de Previdência

( I-AISILA QUINTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - E por assim estarem de acordo, assinam o presente Termo Aditivo, as panes contratantes c as testemunhas abaixo, rcnovando-sc as clausulas pactuadas em contrato originário
Manacapum, IX de março de 2024
[image: ]GEYSA CAROLINE DE SOUZA MACHADO
DIRETOR PRESIDENTE
Fundo Municipal de Previdência de Manacapuru - AM
CONTRATANTE
LUCIMAR WINIARSKI BASS1
Administrador da C L Serviços em
Tecnologia da Informação Lida
LICENCIANTE/WNTRATADA
TESTEMUNHAS:
I* 	
2’ 	
 	


Fundo de Previdènda Municipal de Manacapuru
Rua: Codajàs n", 2035-Unlíto-CEP 69.401.170
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13/06/2024.00.18	Banco Bradesco S/A

13/06/2024.00.18	Banco Bradesco S/A





FUNPREVIM
FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MANACAPURU
CNPJ 07.679.161/0001-00
PROCESSO
DE
PAGAMENTO
*©•o®

(92) 3361-1881 CNPJ: 07 679 161/0001-00 funpr0vim.mpuan1@outlook.com Rua Codajâs. nQ 2035, Bairro União -

	Comprovante de Transação Bancária \ . x	Transferências entre Contas Bradesco
11	Data da operação: 13/06/2024 - 10M18
bradesco	f^> de contrate: 220730395830807150 | Documento: 5421485
nct empresa

	Conta de déofto; Agenda: 3707 | Conta: 0017048-8 | Tipo: Conta-Corrente
Empresa: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MANACA | CNPJ: 007.679.161/0001-00 Conta Ce crédito; Agenda: 5421 | Conta: 34353-6 | Tipo: Conta-Corrente
Nome do favoreddo: C L SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA IN
Valor R$ 1.350,00 Data de débito: 13/06/2024
Descrição: PACTO REF MAIO 2024
Transação está sujeta a análise. O crédito será efetuado em Instantes.

	Autenticação
ZhjfsgkT Ovíywn 90YTPLTV WhPjOY05 2zEjF4?t «qr2WO7a SY7F5E7S aHlHNPQR pDUSFnXD kSD$S682 Ry3F2ER7 2guzüRm7 Hwow^IC? o<@SHD£f 8gWdg5Vd ODKqCZAK nCtgtXv8 Gka5g84H gLXXtzkS KFutrSml 2kWlEbBv jf2gdv6« 03707008 e000ei78

	SAC - Serviço de Alô Bradesco	Defidente Auditvo ou de Fala Canctiamentos, Recamaçôes e Wormaçfies
Apoio ao atente u800 704 8383	0800 722 0099	Atendimento 24 horas, 7 das por semana.
Ouvidoria 0800 727 9933 Atormento de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h, exceto fenados.
	Demats tdc'or es
consulte O Site
Fale Conosco



[image: ][bookmark: bookmark3]converge

[bookmark: bookmark5]SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO 05/2024
Venho por meio desta solicitar do setor competente do Fundo de Previdência Social do Município de Manacapuru, inscrita no CNPJ n° 07,679.161/0001-00. a efetuar o pagamento em favor da empresa CL SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, no Banco do Brasil. Agência n° 5927-7 conta corrente 108060-1 ou Banco do Bradesco Agência n° 05421 conta corrente 34353-6. referente ao mès de Maio/2024.
Luclmar Winiarskí Bassi
CL SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA
CNPJ sob n° 18.718.109/0001-24
Avenida Djaima Batista 1719 . Torre Business 5o andar, sala 509 -
92) 99397-6009 suporte
(92) 99521-6009 comercial

[image: ][bookmark: bookmark4]converge

[bookmark: bookmark6]SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO 05/2024
Venho por meio desta solicitar do setor competente do Fundo de Previdência Social do Município de Manacapuru. inscrita no CNPJ n° 07.679.161/0001-00, a efetuar o pagamento em favor da empresa CL SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA. no Banco do Brasil, Agência n° 5927-7 conta corrente 108060-1 ou Banco do Bradesco Agência n° 05421 conta corrente 34353-6, referente ao mês de Maio/2024
Lucimar Winiarski Bassi
CL SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA
CNPJ sob n° 18.718.109/0001-24
Avenida Djalma Batista 1719 •92) 99397-6009 suporte
(92) 99521 -6009 comercial



Torro Business 5“ andar, sala 509 -


[bookmark: bookmark7]PREFEITURA DE MANAUS
Secretaria Municipal de Finanças e Tecnologia da
Informação - SEMEF
N )TA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÓNICA - NFSe
3F20.A703.DA78
A autenticidade desta nota pode ser confirmada
em: nota.manaus.am.gov.br, informando o código de verificação.	ISSQN a Recolher
27/05/2024-09:22:11
7820
Prestador de Serviços
C L SERVIÇOS EM TÉCNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA - ME DJALMA BATISTA, 1719,SALA 503 E 509 B PAVMTO5 EDIF ATLANTIC TOWER CHAPADA , Telefone: 92 32326507.
OP 69050-010 - MANAUS - - BRASIL
cpf./cw> 18.718.109/0001-24
iconsultab-am.com.br
20952201
ISENTO
Tomador da Serviço	
FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MANACAPURU 07.679.161/0001-00
PRACA 16 DE JULHO, 78, SALA 102-1. ANDAR CENTRO, Telefone: 9233611881.
69400030
MANACAPURU - AM - BRASIL
second@manacapuru.com
intenção Municipal
Intenção tstMual
Discriminação do Servlço/Dados Adicionais
Cessão de uso do Sistema Contabilidade Publica Cessão oe uso do Sistema Compras Cessão de uso do Sistema Patrimônio Cjssao de uso do Sistema Estocue Re* Mai/2024
1.07-SUPORTE TÉCNICO EM INFORMÁTICA. INCLUSIVE INSTALAÇÃO^
CONFIGURAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PROGRAMAS DE COMPUTAÇÃO E BANCOS DE DADOS,
0,00
1.350,00
1.350,00
5,00
67,50
1.350,00
0,00
	
	
	
	
	

	
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00



1.350,00
0,00
VALOR TOTAL DA NOTA = RS 1.350,00 Retenções
0,00
Outras Informações
- Combetéraa: Mato/2024- ISS de responsab.l.dade do: Prestador de se-viço- Serviço Tributado no Município: MANAUS- Data do vencimento do ISS desta NFSE: 10/06/24-	[■]
Esta NFS-e substitui o RPS N° 7744, série: NFSE, emibdo em 27/05/2024
[image: ][image: ][image: ]
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[bookmark: bookmark8]PREFEITURA DE MANAUS
Secretaria Municipal de Finanças e Tecnologia da ^nota»T2n£«S Informação - SEMEF
A autenticidade desta nota pode ser confirmada
em: nota.manaus.am.gov.br, informando o código de verificação.	_	 [ISSQN a Recolher7820

Prestador de Serviços
C L SERVIÇOS EM TÉCNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA - ME DJALMA BATISTA, 1719,SALA 503 E 509 B PAVMTO5 EDIF ATLANTIC TOWER CHAPADA , Telefone: 92 32326507.
CTT 69050-010 - MANAUS - - BRASIL20952201
ISENTO
Inscrição Municipal
Inscrição í.t.du.1

CPF/CNW 18.718.109/0001-24
Ereu jonas@consultab-am.com.br 	
Tomador da Serviç£
FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MANACAPURU 07.679.161/0001-00
PRACA 16 DE JULHO, 78, SALA 102-1. ANDAR CENTRO. Telefone: 9233611881.
69400030
MANACAPURU - AM -BRASIL	i-^joMunkip
second@manacapuru,com	 	  	inwriçia Enxim
Discriminação do Servlço/Dados Adicionais


Cessão de uso do Sistema Contabilidade Publica Cessão de uso do Sistema Compras Cessão de uso do Sistema Patrimônio Cessão de uso do Sistema Estoaue fcef. Mal/2024






1.350,00
1.07-SUPORTE TÉCNICO EM INFORMÁTICA, INCLUSIVE INSTALAÇAO,
CONFIGURAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PROGRAMAS DE COMPUTAÇÃO E BANCOS DE DADOS. 	
kfeMMiRS) ifefct&.-as.
| o.oo I o.oo
Ce<-«-r.«RÍi	f- -A-S5'*$l
1.00
1.350,00	5,00
67,50
l.sx^RSi
1.350.00
- Competência: Maio/2024- ISS de responsabilidade do: Prestador de serviço- Se-viço
Tributado no Município: MANAUS- Data do vencimento do ISS desta NFSE: 10/06/24-	[■]
Esta NFS-e substitui o RPS N° 7744, série: NFSE, emitido em 27/05/2024	-w-
0,00
VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 1.350,00
0.00 MMi
0,00
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[bookmark: bookmark9]converge
[bookmark: bookmark10]RECIBO
R$ 1.350,00
Recebi do Fundo de Previdência Social do Município de Manacapuru, inscnta no CNPJ n° 07.679.161/000-100, a importância de RS 1.350,00 (Hum mil trezentos e cinquenta reais), referente à Maio/2024
E, para maior ciareza firmo o presente recibo para que produza os seus efeitos, dando plena e irrevogável quitação, pelo valor recebido
Lucimar Winiarski Bassi
CL SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA
CNPJ sob n° 18.718.109/0001-24


Avenida Djalrns Batista 1719 - Torre Business 5° anda’, sala 509
92) 99397-6009 suporte
(92) 99521-6009 comercial

92) 99397-6009 suporte
(92) 99521-6009 comercial

[image: ]
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[bookmark: bookmark12]RECIBO
R$ 1.350,00
Recebi do Fundo de Previdência Social do Município de Manacapuru. inscnta noCNPJ n° 07.679.161/000-100, a importância de RS 1.350,00 (Hum mil trezentos e cinquenta reais), referente à Maio/2024
E, para maior clareza firmo o presente recibo para que produza os seus efeitos, dando plena e irrevogável quitação, pelo valor recebido.
Lucimar Winiarskl Bassi
CL SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA
CNPJ sob n° 18.718.109/0001-24
Avenida Djalma Batista 1719 -
Torre Business 5a andar, sala 509 -

	bradesco
	Comprovante de Transação Bancária
Transferências entre Contas Bradesco Data da operação: 13/06/2024 - l0hl7 N* de controte: 220730395830807150 | Documento: 5421252
	

	not empresa
	
	


Conta de débito: Agência: 3707 | Conta: 0017048-8 | Tipo: Conta-Corrente

Empresa: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MANACA | CNPJ: 007.679.161/0001-00
Agênda: 5421 | Conta: 34353-6 | Tipo: Conta-CorrenteConta de crédito:
Nome do favorecido:

C L SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA IN
’3/C6/2C24.09.17	Bánco Bradesco SfA


Valor
RS 1.350,00
Data de débito:
13/06/2024
Descrição:
PAGTO REF ABRIL 2024


92) 99397-6009 suporte
(92) 99521-6009 comercial



Transação está sujeita a análise. 0 crédito será efetuado em Instantes.
Autenticação
C*CFZNlw I3KBKB7X APolBOVd Uflin5i3v8 6Ap6XJ4E BYLXJH93 CyíIZFsg 9fsx6«Jz kBQTyPB eF7vcbIU ufV3r64S bVcqEÓni FEkFAlx» qu4SgkMn H2»ISv^v 3WPJ1SZ UIGnfgjQ xnKWQHUP Go7ÍBcgk aD2mceRa E68C’wuw ZóogYwTc 83707000 80080170Dematt tetefoces
consulte o site
Fale Conosco

Deficiente Auditivo ou de Fala Qmcdamenras, Reclamações e Informações.SAC - Serviço de Alô Bradesco Apoio ao Cliente 0800 704 8383

0800 722 0099	Atendimento 24 horas, 7 dias por semana.
[image: ][bookmark: bookmark13]converge

[bookmark: bookmark14]SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO 04/2024
Venho por meio desta solicitar do setor competente do Fundo de Previdência Social do Município de Manacapuru, inscrita no CNPJ n° 07.679.161/0001-00, a efetuar o pagamento em favor da empresa CL SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, no Banco do Brasil. Agência n° 5927-7 conta corrente 108060-1 ou Banco do Bradesco Agência n° 05421 conta corrente 34353-6, referente ao mês de Abril/2024.Luclmar Winiarski Bassi

CL SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA
CNPJ sob n° 18.718.109/0001-24
Avenida Djalma Batista 1719 -
Torre Bussness 5° andar, sala 509 -
[image: ][bookmark: bookmark15]>x< converge

[bookmark: bookmark16]SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO 04/2024
Venho por meio desta solicitar do setor competente do Fundo de Previdência Social do Município de Manacapuru, inscrita no CNPJ n° 07.679.161/0001-00, a efetuar o pagamento em favor da empresa CL SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, no Banco do Brasil. Agência n° 5927-7 conta corrente 108C60 1 ou Banco do Bradesco Agência n° 05421 conta corrente 34353-6, referente ao mês de Abnl/2024
Lucimar Winiarski Bassi
CL SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA
CNPJ sob n° 18.718.109/0001-24
Avenida D) alma Batista 1719 - Torre Business 5- andar, sala 509 -

[bookmark: bookmark17][image: ]PREFEITURA DE MANAUS
Secretaria Municipal de Finanças e Tecnologia da *frnota/7?£na Informação - SEMEF
C L SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA - ME DJALMA BATISTA, 1719,SALA 503 E 509 0 PAVMTO5 EDIF ATLANT1C TOWER CHAPADA , Telefone: 92 32326507.NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe
'.àltsCcrAasie
393C.45F1.E9E2
DJU 1 Ko 4. orziüv
27/05/2024 - 08:50:40
« duteniiciudue aesia nota puoe ser connrmaaa em: nota.manaus.am.gov.br, informando o código de verificação.
Naurvn 4» «umie ISSQN a Recolher
Kfimuu <U NSU
7819
Prestador de Serviços


ce- 69050-010 - MANAUS - - BRASIL
OT/CW 18.718.109/0C01-24
Fnwi jonas@consultab-am.com.br
	Tomador_de^erviso	20952201
ISENTO

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MANACAPURU 07.679.161/0001-00
PRACA 16 DE JULHO, 78, SALA 102-1. ANDAR CENTRO, Telefone: 9233611881.
69400030
MANACAPURU - AM - BRASIL
second@manacapuru.com
Discriminação do Serviço/Dados AdicionaisfnscnçAo Municipal
InacricSo ertadual

Cessão de uso do Sistema Contabilidade Publica Cessão de uso do Sistema Compras Cessão de uso do Sistema Patrimônio Cessão de uso do Sistema Estoque
Re‘. Abr/2Gk4
[image: ]Outras InformaçõesO.OQ
1.07-SUPORTE TÉCNICO EM INFORMÁTICA, INCLUSIVE INSTALAÇÃO,
CONFIGURAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PROGRAMAS DE COMPUTAÇÃO E BANCOS DE DADOS.
67.50
	
1.350,00
XSOMUSI
0,
1.350,00
= RS 1.350,00
Retenções




- Competência: Maio/2024- ISS de responsabilidade do: Prestador de serviço- Serviço Tributado no Munldpio: MANAUS- Data do vencimento do ISS desta NFSE: 10/06/24- ji] Esta NFS-e substitui o RPS N° 7743, séne: NFSE. emitido em 27/05/202*
92) 99397-6009 suporte
(92) 9952'-6009 comercial



PREFEITURA DE MANAUS
Secretaria Municipal de Finanças e Tecnologia da
Informação - SEMEF
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe
A autenticidade desta nota pode ser confirmada em: nota.manaus.am.gov.br, Informando o código de verificação. 	
ISSQN a Recolher
7819
Prestador de Serviços
C L SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA - ME DJALMA BATISTA, 1719.SALA 503 E 509 B PAVMTO5 EDIF ATLANUC TOWER CHAPADA , Telefone: 92 32326507.
CP> 69050-010 - MANAUS - - BRASIL
CTF/CNPJ 18.718.109/0001-24
emaii jonas@consultab-am.com.br
loKriçâo Municipal
20952201
ISENTO
	Serviço	
FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MANACAPURU 07.679.161/0001-00
PRACA 16 DE JULHO, 78, SALA 102 - 1. ANDAR CENTRO, Telefone: 9233611881.
69400030
MANACAPURU - AM - BRASIL
secQnd@manacapuru.com	intenção
Discriminação do Servlço/Dados Adicionais
Cessão de uso do Sistema Contabilidade Publica Cessão de uso do Sistema Compras Cessão de uso do Sistema Patrimor.io Cessão de uso do Sistema Estoque
Re*. Abr/2024
kr-ien-
1.350,00
	DADOS.
	
	

	r
1 í.oo
	0,00	|	0,00	| 1.350,00
	5,00
	67,50
	1.350,00



1.07-SUPORTE TÉCNICO EM INFORMÁTICA, INCLUSIVE INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PROGRAMAS DE COMPUTAÇÃO E BANCOS DE
VALOR TOTAL DA NOTA = RS 1.350,00
Outras Informações
ler	<b SccM ■ ' i
1.350,00
- Competência: Maio/2024- ISS de responsabilidade do: Prestador de sen/íço- Serviço Tributado no Município: MANAUS- Data do vencimento do 1SS desta NFSE: 10/06/24- Esta NFS-e substitui O RPS N° 7743, série NFSE, emitido em 27/05/2024
[image: ][image: ][image: ][image: ][image: ]


































[bookmark: bookmark18]converge
[bookmark: bookmark19]RECIBO
RS 1.350,00
Recebi do Fundo de Previdência Social do Município de Manacapuru, inscrita no CNPJ n° 07.679.161/000-100. a importância de RS 1 350,00 (Hum mil trezentos e cinquenta reais), referente à Abril/2024.
E, para maior clareza firmo o presente recibo para que produza os seus efeitos, dando plena e irrevogável quitação, pelo valor recebido
Lucimar Winiarski Bassi
CL SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA
CNPJ sob n° 18.718.109/0001-24
Avenida Djalma Batista 1719 -


Torre Business 5o andar satã 509
92) 99397-6009 suporte
(92) 99521-6009 comercial

92) 99397-6009 suporte
(92) 99521-6009 comercial

[image: ][bookmark: bookmark20]converge

[bookmark: bookmark21]RECIBO
RS 1.350,00
Recebi do Fundo de Previdência Social do Município de Manacapuru, inscnta noCNPJ n° 07.679.161/000-100, a importância de RS 1.350,00 (Hum mil trezentos e cinquenta reais), referente à Abril/2024.
E, para maior clareza firmo o presente recibo para que produza os seus efeitos, dando plena e irrevogável quitação, pelo valor recebido.
Lucimar Winiarski Bassi
CL SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA
CNPJ sob n° 18.718.109/0001-24
Avenida Ojalma Batista 1719 -
Torre Business 5o andar, sala 509 •
	Comprovante de Transação Bancária \	Transferências entre Cantas Bradesco
Data da operação 13/06/2024 - 10hlS bradesco	N° de controle: 220730395830807150 | Documento: 5421020
nct empresa

	Conta de dé&tto: Agênda: 3707 | Conta: 0017048-8 | Tipo: Conta-Corrente
Empresa: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MANACA | CNPJ: 007.679.161/0001-00 Conta de crédito: Agênda: 5421 | Conta: 34353-6 | Tipo: Conta-Corrente
Nome do favorecido: C L SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA IN
vaior R$1.350,00 Data de débito: 13/06/2024
Descrição: PAGTO REF AO MES DE MARÇO 2024
Transação está sujeita a anãl se 0 crédito será efetuado em instantes.

	Autenticação
R3zsm?pj za2P4XPU KjL38dwT AcGDo5V3 cBLXVtyz YmGcETAF xuYjQqJ9 kjiz32X3 R2tj8DyT tfv?6Jga HkFVQvcA FVyx2bh$ 3xtPTGe6 Rn2lk4X» GICÍ5QED IuwjwnxN WlUzRTrrA 5lY4Na-fi b3bBUACl LHKBSfcN e«P#6F?X lrwgaASZ 03707000 00000170

	SAC - Serviço de A!ô Bradesco	Deficiente Auditivo ou de Fala Cartriamentos, Reclamações e Informações.
Apoio ao Cliente 0800 704 8383	0800 722 0099	Atendimento 24 horas, 7 dias por semana.
	Demais telefones
conwjlte o site
Fale Conosco

	Ouvidoria 0800 727 9933 Aand nento de seçunda a sexta-hfa. das 8h às iBh, exceto feriada.
	


13*06/2024.09:15	Bsnco Bradcsco S/A

13*06/2024.09:15	Bsnco Bradcsco S/A




[image: ]184)5-24. 13 43
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe
IzCJ*1 vi >CTl'ICKfe
3624.017A.FBCF
A autenticidade desta nota pode ser confirmada				
em: nota.nianaus.am.gov.br, informando o código de verificação.	ISSQN a Recolher
Jjla Itas da tmtcúu
18/03/2024- 13:41:31
7568

r,fsfrpfú.mar.8js.aTi.govbc/nlse>se'v1eVapfe!nctafi$caixmí?qWm1YX9DBxF7QDKOnzr,SbWgycdTJjnvTonNJ7*tZA=
[bookmark: bookmark22]PREFEITURA DE MANAUS


Secretaria Municipal de Finanças e Tecnologia da #nota/77anaüS Informação - SEMEF


[image: ][image: ]Prestador de Serviços
20952201
ISENTO
1.07-SUPORTE TÉCNICO EM INFORMÁTICA, INCLUSIVE INSTALAÇAO, CONFIGURAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PROGRAMAS DE COMPUTAÇÃO E BANCOS DE
Outras Informações

C L SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA - ME DJALMA BATISTA, 1719.SALA 503 E 509 B PAVMTO5 EDIF ATLANTIC TOWER CHAPADA , Telefone: 92 32326507.
c£P 69050-010 - MANAUS - - BRASIL
CWCMJ 18.718.109/0001-24
Ew.aii jonasfficonsuitab-am.com.br
	Tomador d? Serviço	
FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MANACAPURU 07.679.161/0001-00
PRACA 16 DE JULHO, 78, SALA 102-1. ANDAR CENTRO, Telefone: 9233611881.
69400030
MANACAPURU - AM - BRASIL	mscnçio MU«UO>
second@manaCTpuruxom	 ir.«ntao uu<ma
Discríminaçfio do Servlço/Dados Adicionais
Cessão de use do Sistema Contabilidade Publ ca Cessão de uso do Sistema Compras Cessão de uso do Sistema Patrimomo Cessão de uso do Sistema Estoque
Ref. Mar/2024
[image: ]
Competência: Março/2024- ISS de responsabilidade do: Prestador ce serviço- Serviço Tributado no Município: MANAUS- Data do vencimento do ISS desta NFSE: 10/04/24- Esta NFS-e substitui O RPS N° 7492, séne: NFSE, emitido em 18/03/2024
[image: ]184)3/24. 13 43
[bookmark: bookmark23]PREFEITURA DE MANAUS
Secretaria Municipal de Finanças e Tecnologia da ^notâmSJTSJS Informação - SÉMEF
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe
A autenticidade desta nota pode ser confirmada em: nota.manaus.am.gov.br, informando o código de venficação.
i j»1
3624.017A.FBCF
18/03/2024- 13:41:31
ISSQN a Recolher
7568

nfse-pcd nanau» am gcv.w;nt»es^leLap-Wn«afl$catxrri?aWmlYX9DBxF7QDKMu^ShWgycaT;;}rivTonNjjwiZA
Prestador de Serviços
C L SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA - ME *•	DJALMA BATISTA, 1719,SALA 503 E 509 B PAVMTO5 EDIF ATLANTIC TOWER
CHAPADA , Telefone: 92 32326507. CÊ? 69050-010 - MANAUS - - BRASIL
cwcw 18.718.109/0001-24	iMcnçâo	20952201
I jonascaconsultab-am.com.Pr	xnxnç»o e»t>au.i	ISENTO
~~~	-	ToraAdor<i4 Btvfco
FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MANACAPURU 07.679.161/0001-00m vsr»
lU.™
L<JI
L'O*dr

PRACA 16 DE JULHO, 78, SALA 102-1. ANDAR CENTRO, Telefone: 9233611881.
69400030
MANACAPURU - AM - BRASIL	M-mcip.1
second@manacapuru.com 	inxrigo uuomi	
	Discriminação do Serviço/Dados Adicionais	
Cessão de uso do Sistema Contabilidade Publica
Cessão de uso do Sistema Compras
Cessão de uso do Sistema Patrimônio
Cessão de uso do Sistema Estoque
Ref. Mar/2024
1.07-SUPORTE TÉCNICO EM INFORMÁTICA, INCLUSIVE INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PROGRAMAS DE COMPUTAÇÃO E BANCOS DE
	1.350,00
	sx
1,00
	0,00
VALOR T
	0,00	1 1.350,00
□TAL DA NOTA - R$ 1.35C
	K>k. *111117	
5,00 1	67,50
,00
	1.350,00


Retenções

[image: ]
Outras Informações
[image: ]Competência: Março/2024- ISS de responsabilidade do: Prestador de serviço- Servlço Tributado no Município: MANAUS- Data do vencimento do ISS desta NFSE: 10/04/24- Esta NFS-e substitui o RPS N° 7492, série: NFSE, emitido em 18/03/2024
[image: ]

[bookmark: bookmark24]SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO 03/2024
Venho por meio desta solicitar do setor competente do Fundo de Previdência Social do Município de Manacapuru, inscrita no CNPJ n° 07.679.161/0001-00, a efetuar o pagamento em favor da empresa CL SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, no Banco do Brasil. Agência n° 5927-7 conta corrente 108060-1 ou Banco do Bradesco Agência n° 05421 conta corrente 34353-6, referente ao mês de Março/2024.
Lucimar Winiarski Bassi
converge

converge

CL SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA
CNPJ sob n° 18.718.109/0001-24
Avenida Djalma Batista 1719 -
Torre Business 5“ andar, sala 5C9
92) 99397-6009 suporte
(92I 99521-6009 comercial

Avenida Djalma Batista 1719 -
Torre Business 5“ andar, sala 5C9
92) 99397-6009 suporte
(92I 99521-6009 comercial

[image: ]

[bookmark: bookmark25]SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO 03/2024
Venho por meio desta solicitar do setor competente do Fundo de Previdência Social do Município de Manacapuru, inscrita no CNPJ n° 07.679.161/0001-00, a efetuar o pagamento em favor da empresa CL SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, no Banco do Brasil. Agência n° 5927-7 conta corrente 108060-1 ou Banco do Bradesco Agência n° 05421 conta corrente 34353-6, referente ao mês de Março/2024.
Lucimar Winiarskl Bassi
CL SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA
CNPJ sob n° 18.718.109/0001-24
[bookmark: bookmark26]RECIBO
RS 1.350,00
Recebi do Fundo de Previdência Social do Município de Manacapuru, inscrita no CNPJ n° 07.679.161/000-100, a importância de RS 1.350,00 (Hum mil trezentos e cinquenta reais), referente à Março/2024.
E, para maior clareza firmo o presente recibo para que produza os seus efeitos, dando plena e irrevogável quitação, pelo valor recebido.
Lucimar Winiarski Bassi
CL SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA
CNPJ sob n° 18.718.109/0001-24
[bookmark: bookmark27]RECIBO
R$ 1.350,00
Recebi do Fundo de Previdência Social do Município de Manacapuru, inscrita no CNPJ n° 07.679.161/000-100, a importância de RS 1.350,00 (Hum mil trezentos e cinquenta reais), referente à Março/2024
E, para maior clareza firmo o presente recibo para que produza os seus efeitos, dando plena e irrevogável quitação, pelo valor recebido.
Lucimar Winiarski Bassi
CL SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA
CNPJ sob n° 18.718.109/0001-24
92) 99397-6009 suporte
(92) 99521-6009 comercial
Avenida DJalma Batista 1719
Torre Buslness 5" andar, sala 509 -

92) 99397-6009 suporte
(92) 99521 -6039 comercial
Avenida Ojalma Batista 1719
Torre Business 5o andar, saia 509 -

Avenida Djalma Batista 1719 •
Torre Business 5' andar, sala 509 -
92) 99397-6009 suporte
(92) 99521-6009 comercial
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LUCIMAR WINIARSKI BASSI, aos quais caberSo atribuigdes e pienos poderes
conferidos em Lei, além de garantirem seu normal funcionamento. cabendo-lhes
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CLAUSULA OITAVA - DA CESSAO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS - As
quotas da sociedade sdo individunis ¢ indivisiveis, e ndo poderdio ser cedidas ou




image61.jpeg




image62.jpeg
)




image63.jpeg
CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS DEMAIS DISPOSICOES - Fica cleito O
foro da comiarca de Manaus, Estado do Amazonas. para o excrcicio ¢ 0 cumprimento
dos direitos e obrigacdes resuliantes deste contrinto.
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA CRIACAO DE FILIAIS - A sociedade

poderd a qualquer tempo, sbrir ou fechar filiais no pais ou fora dele, mediante alteragio
contratual assinads por todos os sbcics,

Q 5
lacap?
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ESTADO DO AMAZONAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANACAPURU

FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE MANACAPURU
CNPJ: 07.679.161/0001-00

OFICIO N* 040/2024/FUNPREVIM

Manacapuru — AM, 21 de fevereiro de 2024
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Ministério da Indstrla, Comercio Exterior e Sesvicos
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZON.
Registro Digital

Capa de Processo

ificacao do Processo
Numero do Processo Médulo Integrador | Data |
AMN2240773184 2510572022 |
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